
ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES

Av. José Sampaio, ne 08, 1e andar, Centro, Souto Soares - Bahia, CEP 46.990-000

CNPJ 13.922.554/0001-98 -Telefax: (075) 3339-2150 I 2t28

coMlssÃo DE LtclrAçÃo
PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAçAO

No 011I2023PMSS!N

MODALIDADE: lnexigível
Data da Homologação: 09/0612023

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: Secretaria Municipal de Cultura e Turismo

OBJETO: prestação dos serviços de Produção. Musical para realizaçáo de show artístico com

apresentaçáo da banda CAVALEIROS DO FORRÓ, no dia 22 de Junho de 2023, que será realizado

em praça'pública, em comemoração aos tradicionais Festejos Juninos/2023, neste Município de

Souto Soares/BA.

PRoPONENTE: MUSICAL CAVALEIROS DO FORRO LTDA, iNSCTitA NO CNPJ SOb NO

O1.4O2.O111OOO1-27, com sede na Av. Rodrigues Alves, 800, Sala 1103, Edifício Tirol Business

Center, Tirol, Natal/RN, CEP: 59.020-200.

A Comissão instituÍda Pelo

Decreto G/P n" 37712023, de 02 de Janeiro de 2023

Amaury sta Junior
Presid L
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ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES

Av. José Sampaio, ne 08, le andar, Centro, Souto Soares - Bahia, CEP 46.990'000

CNPJ 13.922.554/0001-98 -Telefax: (075) 3339-2150 I 2L28

PROCESSO ADMINISTRATTVO NO 01112023 - SEC. DE CULTURA E TURISMO

SOLICITAÇ DE SERVICO

À Secretaria Municipal de Finanças
Setor de Licitações e Contratos
M.D. Amaury Alves Batista Junior

Sr. Coordenador do Setor de Licitações

Venho através deste expediente, autorizar a Vossa Senhoria que formalize os procedimentos para a

Prestação dos serviços de Produção Musical para realizaçáo de show artÍstico com apresentação da

banda CAVALEIROS DO FORRÓ, no dia 22 de Junho de 2023, que será realizado em Praça Pública,

em comemoração aos tradicionais Festejos Juninos/2023, neste Município de Souto Soares/BA.

SUGESTÕES:

Sugerimos a contratação da empresa MUSICAL CAVALEIROS DO FORRÓ LTDA, inscrita no CNPJ

sob no 01.4O2.O19!OOO1-27, com sede na Av. Rodrigues Alves, 800, Sala 1103, Edifício Tirol Business

Center, Tirol, Natal/RN, CEP: 59.020-200, por ser representante exclusiva para empresariar a banda

"Cavaleiros do Forró" em todo território nacional, conforme proposta e documentos apresentados que

demonstram que a referida banda tem o seu devido destaque no cenário musical nacional. A banda é

destaque com uma carreira sólida, com 20 anos de atuação. Diversos trabalhos estão disponíveis nas

plataformas digitais, com milhares de acessos no Youtube, mais de 700 mil seguidores no lnstagram,

bem como apresentaçÕes em diversos programas de TV nacionais. A banda gravou e Se apresentou

em milhares de shows, com vários hits de sucesso, g ravaçÕes de cd's e dvd's, se destacando sempre

em todas as suas atuações, sendo consagrada pelo público. Optamos pela contratação da referida

atração pois o mesmo tem o seu devido destaque no cenário musical do estilo forró, para abrilhantar o

evento dos Festejos Juninos, conforme Projeto
O valor global proposto de R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais), está dentro do praticado no

mercado para o porte da banda na data pleiteada por esta Administração, para a sua apresentação, de

acordo com comprovaçÕes de Notas Fiscais em itidas em eventos anteriores, também em período

junino, pela referida empresa para diversas P do País, que tem uma média estimada de R$

150.000,00 (cento e cinquenta mil reais) por show

Souto Soares - BA., 09 de junho de 2023.

Luciano de Oliveira
Secretário de e Turismo
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DES PACHO ADMI NISTRATIVO

Ao setor financeiro para prévia manifestação sobre a existência de recursos orçamentários prÓprios

para cobertura das despesas, com vistas à deflagração do Processo de lnexigibilidade de Licitação.

Souto Soares - BA, 09 de Junho de 2023

r@}
André Luiz Sampaio Cardoso

Prefeito Municipal
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DESPACHo DE ESTIMATIVA DE CUSTOS E PREVISÃO DE RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

Sr. Prefeito,

Em atenção ao despacho de V. Exa., e objetivando a instrução do presente processo, informamos que

existe dótação orçamentária para cobertura da despesa gtobal de R$ 150.000,00 (cento e cinquenta

mil reais), consignada na seguinte dotação orcamentária do orçamento vigente:

tJnidade Orçamentária: 02.12.07 - Secretaria Municipal de Cultura e Turtsmo.
proj. Atividáde: 2015- Promoção das Atividades Culturais e Tradicionais e Quilombolas.
Ctissificação Econômica: 3390.39 - Outros Seruiços de Terceíros ' Pessoa JurÍdica
Fonte: 1500 - Recursos Ordinários

Souto Soares - BA, 09 de Junho de2023
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AUTORIZAÇÃO PARA ABERTURA DO PROCESSO DE INEXIGTBILTDADE DE LICTTAÇÃO

Senhor Presidente da Comissão Permanente de Licitação'

Estando devidamente cumpridas as formalidades concernentes ao processo administrativo da

Secretaria Municipal de Cultura e Turismo, autuado sob o no 01112023, previstas no art, 38 da Lei

8.666/93, autorizo o andamento do referido processo e encaminho a V. Sa. para as providências

decorrentes.

Souto Soares - BA, 09 de Junho de2023

André Luiz Sampaio Cardoso
Prefeito MuniciPal

4
v.

J

ü,



ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES

Av. José Sampaio, ne 08, le andar, Centro, Souto Soares - Bahia, CEP 46.990-000

CNPJ 13.922.554/0001-98 -Telefax: (07s) 3339-2150 I 2128

pRocESSO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAçÃO

1 - A solicitação do Processo Administrativo ao qual este documento se integra, trata-se da

contratação da empresa MUSICAL CAVALEIROS DO FORRO LTDA, inscrita no CNPJ sob no

01.402.0í9t0001-27, com sede na Av. Rodrigues Alves,800, Sala 1103, Edifício Tirol Business
Center, Tirol, Natal/RN, CEP: 59.020-200, para Prestação dos serviços de Produção Musical para

realizaçáo de show artístico com apresentação da banda CAVALEIROS DO FORRÓ, no dia 22 de

Junho de 2023, que será realizado em Praça Pública, em comemoração aos tradicionais Festejos

Juninos/2023, na cidade de Souto Soares/BA.

Diante do quanto apresentado, damos encaminhamento ao processo abrindo o.

ATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAçÃO No 011t2023

Processo de lnexigibilidade de Licitação para contratação direta dos
serviços de Produção musical para realização de show artístico em
comemoração aos tradicionais festejos juninos/2023, neste
Município de Souto Soares/BA, Por intermédio da empresa
MUSICAL CAVALEIROS DO FORRÓ LTDA, COM fUNdAMENtO NO

art. 25, inciso lll da Lei 8.666/93 e suas alterações.

A Comissão Permanente de Licitações da Prefeitura Municipal de Souto Soares/BA, instituída pelo

Decreto G/P n" 377t2023, de 02 de Janeiro de 2023, manifesta-se acerca da contratação direta, com

objetivo de promover a prestação dos serviços de Produção Musical para realização de show artístico
com apresentação da banda CAVALEIROS DO FORRO, no dia 22 de Junho de 2023, que será
realizado em Praça Pública, em comemoração aos tradicionais Festejos J.uninos12023, na cidade de
Souto Soares/BA, por intermédio da MUSICAL CAVALEIROS DO FORRO LTDA, inscrita no CNPJ
sob no O1.4O2.O191OOO1-27, com sede na Av. Rodrigues AIves,800, Sala 1103, Edifício Tirol
Business Center, Tirol, Natal/RN, CEP: 59.020-200, fundamentando a contratação com a

|NEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO, art. 25, inciso lll, da Lei n" 8.666/93 e alterações.
Em observância a determinação constante no dispositivo legal ora focado passamos a analisar a

viabilidade da contratação em pleito.

| - DO SERVIÇO: Trata-se da contratação de proflssional de setor artístico, consagrados pela crítica e
opinião pública regional, que realizará apresentação de show artÍstico com a BANDA CAVALEIROS
DO FORRÓ para os festejos juninos, tornando-se desta forma inexigível a abertura de licitaçáo,
conforme prevê o já citado artigo, pois o objeto contratual imprime singularidade e
inviabilidade de competição.

il - DA tNVtABtLtDADE DE COMPETIÇÃO - INEXIGIBILIDADE De acordo com a lei

8.666/93, os contratos celebrados pela Administração Pública são precedidos através da
realização prévia de Processo de Licitação Pública. Excepcionando esta regra, o nosso
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ordenamento jurídico dispõe a possibilidade de celebraçâo do contrato sem a realização de
Processo de Licitação, quando o objeto pleiteado se enquadrar nos casos de dispensa e

inexigibilidade. Quanto a inexigibilidade, o artigo 25 da lei 8.666/93 indica três hipóteses, sem
excluir outras, devendo sempre existir a comprovação da inviabilidade de competição.

Considerando que a prestação do serviço em vitrine inviabiliza a competiçáo, já que o
profissional apresenta personalidade e criatividade própria não havendo possibilidade de

comparação e elaboração de critério objetivo para julgamento'

Transcreve-se a base legal da lei n" 8.666/93 abaixo: Art. 25 - É inexigível a licitação quando

houver inviabilidade de competiçáo, em especial: lll - para contratação de profissional de
qualquer setor artístico, diretamente ou através de empresário exclusivo, desde que

consagrado pela crítica especializada ou pela opinião pública. O dispositivo legal que trata da

inexigibilid ade traz no seu bojo a exigência da consagração pela crítica especializada ou pela

opinião pública.

Quanto a este requisito os doutrinadores opinam que deve ser analisado o valor do contrato e

se este estiver dentro do limite do Convite a crítica e a opiniáo deve ser a local, se for no limite

da Tomada de preço será a regional e se tiver dentro do limite de concorrência será a

nacional.

No caso em análise, a banda Cavaleiros do Forró é destaque com uma carreira sólida, com

20 anos de atuação. Diversos trabalhos estão disponíveis nas plataformas digitais, com

milhares de acessos no Youtube, mais de 700 mil seguidores no lnstagram, bem como

apresentações em diversos programas de TV nacionais. A banda gravou e se apresentou em

milhares d-e shows, com vários hits de sucesso, gravações de cd's e dvd's, se destacando

sempre em todas as suas atuações, sendo consagrada pelo público, principalmente com o
estilo forró.

Desta forma, entendemos justificadas as exigências contidas nos dispositivos legais acima

referidos, no que tange a contratação da Banda Cavaleiros do Forró para os festejos juninos,

por ser inviável a competição e permissível a não realização da licitação'

lll - DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS A observância estrita aos Princípios Constitucionais
previstos no art. 37 da Carta Maior, é sobretudo dever ético e legal dos agentes públicos que

de algum modo movem a Administração e o Erário. Nesse ínterim, não se pode olvidar da

obrigãção premente de justificar do ponto de vista fático a necessidade de qualquer dispêndio

ao Éatrimônio Público, de forma que os orgãos da administração apresentem as razões de

seu ato público, de modo probo e devidamente arrazoado.
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Proposta:

1 - Proponente - MUSICAL CAVALEIROS DO FORRO LTDA, inscrita no CNPJ sob no

Oí.402.01910001-27, com sede na Av. Rodrigues Alves,800, Sala 1103, Edifício Tirol Business
Center, Tirol, Natal/RN, CEP: 59.020-200.

2- A empresa proponente é uma tradicional prestadora de serviços, por ser representante exclusiva
para empresariar a banda "Cavaleiros do Forró" em território nacional, conforme proposta e
documentos apresentados que demonstram que a referida atração tem o seu devido destaque no

cenário musical nacional.

3 - A Proposta apresentada paru os serviços é no valor global de R$ í50.000,00 (cento e cinquenta
mil reais), e verificou-se que está dentro do praticado no mercado para o porte da apresentação do

show do artista na data pleiteada por esta Administraçáo, 2210612023, em comemoração aos

tradicionais festejos juninos/2023, nesta cidade, de acordo com comprovações de Notas Fiscais
emitidas em eventos anteriores pela referida empresa para diversas Prefeituras do País.

O valor proposto está dentro do praticado no mercado, levando em consideração o porte de

consagração nacional aprovado para crítica do público, portanto, comprovando a inviabilidade de

competição, pela própria natureza do serviço, que é singular. A inviabilidade de licitação enseja a sua

inexigibilidade.

Desta forma, opta-se pela INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO.

{
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PARECER

CoNSIDERANDO a inviabilidade de competição para a contratação de show artístico, através de

empresário exclusivo, desde que consagrado pela crítica especializada ou pela opinião pública, sendo

demonstrado a condição de exclusividade pelo proponente, conforme inciso lll do artigo 25 da lei

8.666/93;

CONSTDERANDO que a empresa MUSICAL CAVALETROS DO FORRO LTDA, inscrita no CNPJ

sob no 01.402.0í9iOOOl-Zl, com sede na Av. Rodrigues Alves,800, Sala íí03, Edifício Tirol

Business Center, Tirol, Natal/RN, GEP: 59.020-200, detém exclusividade para empresariar a banda

"Cavaleiros do FOrró" em territÓrio nacional, portanto, legalmente representadO;

CONSIDERANDO, por fim, que o preço proposto está dentro dos parâmetros da proporcionalidade

aos serviços prestados e adequação ao mercado, sendo, portanto, razoável',

Diante das considerações mencionadas e com base nos princípios da Legalidade, Economicidade e

Eflciência, além dos fatos arrolados é que emitimos PARECER FAVORAVEL à contratação e

encaminha a Vossa Senhoria o Processo de lnexigibilidade de Licitação no 011/2023PMSS|N, para

que seja emanado o parecer Jurídico sobre a possibilidade da contratação por lnexigibilidade de

Licitaçáo, visto o preceituado no art. 25, inciso lll, § 1o, da Lei Federal no 8.666/93 e suas alteraçÕes'

Souto Soares - BA, 09 de junho de 2023.

COMISSÃO:

Amaury Junior
Presidente da CPL

od Souza ,orur^o#kn"
ír"ínuro

de Souza
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PARECER JURíDICO

Consulente: Prefeitura Municipal de Souto Soares.
Ref. Processo de lnexigibilidade de licitação no 011l2023PMSSlN

Trata o presente expediente sobre a Prestação dos
serviços de Produção Musical para realização de
show artístico com apresentação da banda
CAVALETROS DO FORRÓ, no dia 22 de Junho de
2023, que será realizado em Praça Pública, em
comemoração aos tradicionais fesfe.lbs
juninos/2023, na cidade de SouÍo Soares/BA.

No direito brasileiro, apesar da regra geral ser o dever da Administraçáo PÚblica licitar os serviços e

obras de que necessita para a consecução das suas Íinalidades, a própria Constituição Federal ressalva

a possibilidade da dispensa da obrigatoriedade do certame licitatorio.

O legislador ordinário, dentro da razoabilidade, estabeleceu os casos de dispensa e inexigibilidade de

licitação, respectivamente nos artigos 24 e 25 da Lei 8.666/93.

Os casos de inexigibilidade, exemplificados no artigo 25 da Lei 8.666/95, ocorrem quando há

inviabilidade de competição, sendo lícito ao administrador agir movido pela discricionariedade, visando,

única e exclusivamente ao interesse pÚblico.

No sentido da palavra, inexigibilidade é a situação em que se torna dispensável adotar-se um

procedimento administrativo extenso e complexo para efetiva contratação deste ou daquele produto ou

serviço. É em regra, a combinação de preenchimento de requisitos formais aliadas a singularidade do

objeto.

Os incisos do artigo 25 lrazem um rol exemplificativo de hipóteses em que poderá ocorrer a

inexigibilidade de licitação, portanto logo podemos concluir que poderão existir outras diversas

situações em que estará caraderizada a inexigibilidade. Nesse sentido, Justen Filho (2011):

"o legislador reconheceu a impossibilidade de promover um elenco exaustivo,
por ier logicamente impossível antever Íodas as srtuações em que ocorrerá a

inviabitidade da competição. Por isso, ainda que a lei indique situaçÕes de

inexigibilidade, o rol normativo tem natureza exemplificativa". (ibid, p. 251)

Quanto à inviabilidade de competição prevista no artigo 25, entende-se que a mesma deve ser

suficiente, e bem fundamentada, demonstrando-se a existência de uma real e efetiva inviabilidade de

competição.
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Sustenta ainda Cretella Júnior (1993) que "inviabilidade de competição,'lato sensu', é o certame em

que um dos contendores reúne qualidades tais que se torna único, exclusivo, sui geneis, a tal ponto

que inibe os demais licitantes, sem condições competitivas". No dizer e entender de Meirelles (1999):

"a licitação é inexigível em razão da impossibilidade jurídica de se instaurar
competição entre eventuais interessados, pois nào se pode pretender melhor
proposta quando apenas um é proprietário do bem enseiado pelo Poder
Publico, ou reconhecidamente capaz de atender âs exigências da

Administração no que concerne a realização do obieto do contrato". (ibid, p.

108)

Para que a licitação seja inexigível diante da contratação de artistas é necessário que os mesmos

sejam consagradôs pela crítica especializada ou pela opinião pública. Por isso conclui Cretella JÚnior

(2ó06) que ;se o artista tem grande valor e sensibilidade, mas é desconhecido, não pode ser

àscotniOo, a não ser por concursó. O que interessa é a crítica especializada e a opinião pÚblica atual".

Assim, se o artista tem a consagração do público e da crítica sua contratação é licita mesmo sem o
procedimento licitatório. A respeito desse tipo de contratação afirma Justen Filho (2011) que:

"como regra, não compete ao Estado contratar profissionais do seÍor aftístico.

O deseniolvimento de atividades artísficas compete à iniciativa pivada, ainda

que ao Estado incumba fomentar as diversas manifestações nesse- campo.
poftanto, somente quando se fizer necessáia à contratação de profissionais

para desenvolvimento de atividades de saÍisfação do inÍeresse p(tblico é que se

poderá aplicar o dispositivo". (ibid, p. 267)

No âmbito das contrataçÕes de artistas renomados e cuja consagração pública é requisito

preponderante, resta consignar que o reconhecimento da crítica especializada e de suma importância

para evidenciar este artista-no meio cultural em cujo campo de trabalho atua, ou seja, cantor individual,

dupla sertaneja, grupo de pagode e ou axé, independe o ramo, nível ou o tipo artístico, o que o

diferencia é a- repêrcussão qué o mesmo possui na mídia em geral, seja ela rádio, TV ou internet, e

isso geralmente à o que chamamos de consagração pública, nada mais é que o reconhecimento deste

artista perante a crítica especializada.

O objeto do presente processo versa sobre a Prestação dos serviços de Produção Musical_ para

realizâção de show artístico com apresentação da banâa CAVALEIROS DO FORRÓ, no dia 22 de

Junho'de 2023, que será realizado em Praça Pública, em comemoraçáo aos tradicionais festejos

iuninos/2023, na cidade de Souto Soares/BA, de modo que, estabelece o artigo 25 e inciso lll da Lei
'g.660/9ã q* ',É inexigívet a ticitação quando houver inviabilidade de competição, em especial: lll -
para contiatação de §rofissional áe qualquer setor afttstico, diretamente ou através de empresário
'exclusivo, 

aeíAe que consagrado pela crítica especializada ou pela opinião pública."

A empresa MUSIGAL GAVALEIRoS Do FoRRo LTDA, inscrita no CNPJ sob no 0í.402.0í9/000í'
27, com sede na Av. Rodrigues Alves, SOO, Sala 1í03, Edifício Tirol Business Center, Tirol,

Natal/RN, CEp:5g.020-200, áetem exclusividade para empresariar a banda "cavaleiros do Forró"

conforme demonstrado através de Contrato de Exclusividade Nacional e lnternacional de Shows e
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Apresentações Artísticas e Adendo ao referido Contrato, de modo que atendem as exigências das

disposiçõeê do inciso lll do Art. 25 da Lei 8.666/93. De igual modo, atendem recomendações da

tnstruçáo OZI2OOS de 19 de abril de 2005 expedida pelo Tribunal de Contas dos Municípios do Estado

da Bahia, quanto a contratação de serviços desta natureza, Ainda, a singularidade da prestação do

serviço, por si só, justifica a ausência, por inviabilidade, da competiçáo.

Diante do exposto, somos pela possibilidade de contratação da O9!O-, "Cavaleiros do Forró" por

intermédio da empresa utÚslcnL CAVALEIROS DO FORRO LTDA, inscrita no CNPJ sob no

Ol.4O2.OlgtOOO,l-z|, com sede na Av. Rodrigues Alves,800, Sala 1103, Edifício Tirol Business

Center, Tirot, Naial/RN, CEP: 59.020-200, mediante lnexigibilidade de Licitação, à luz da

interpretação do artigo 25, lll da lei 8.666/93, bem como dos demais dispositivos mencionados neste

parecer.

Este é o entendimento que elevo à consideração superior.

- BA, 09 de Junho de2023.

deu de Oliveira
OAB/BA no 30.358
Assessor Jurídico
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ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES

Av. José Sampaio, ne 08, 1c andar, Centro, Souto Soares - Bahia, CEP 46.990-000

CNPJ 13.922.554/0001-98 -Telefax: (07s) 3339-2L5O I 2L28

DESPACHO DE !NEXIGTBILIDADE DE LICTTACÃO

Opina peto Reconhecimento da situação de
I nexigibilidade de Licitação.

Senhor Prefeito,

Visto o quanto opinado no parecer jurídico e embasado no caput do artigo 25 da Lei Federal no

g.666/93 e suas alteraçóes, a Comissão Permanente de Licitação reconhece a situação de

INEXIG|BIL|DADE, objetivando a contratação direta com a MUSICÂL CAVALEIROS DO rOnno
LTDA, inscrita no ctt'pJ sob no 0í.402.01-9tooo1-27, com sede na Av. Rodrigues Alves, 800, sala

íí03, Edifício Tirol Business Center, Tirol, Nata!/RN, CEP: 59.020'200, para Prestação dos

serviços de produçáo Musical para realização de show artístico com apresentação da banda

CAVALETRoS Do ÉoRRó, no día 22 de Junho de 2023, que será realizado em Praça Pública, em

comemoração aos tradicionais festejos juninos/2023, na cidade de Souto Soares/BA, pelo preço global

de R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais).

Esclarecemos que os motivos que nos levaram a solicitar a inexigibilidade de licitação se relacionam a

inviabilidade de competição comprovada nos autos.

Souto Soares - BA, 09 de Junho de2023

COMISSÃO:

Amaury Junior
Presidente da CPL

ei e Souza 1,,éFww^ de Souza

emb



ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES

Av. José Sampaio, ne 08, 1s andar, Centro, Souto Soares - Bahia, CEP 46.990-000

CNPJ 13.922.554/0001-98 -Telefax: (075) 3339'2150 I 2tZ8

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO NO 011/2023.

O Prefeito do Municipio de Souto Soares, Estado da Bahia, no uso de suas atribuiçÕes legais

e constitucionais:

Reconhece e RATIFICA, nos termos do artigo 26 da lei 8.666/93, a situação de inexigibilidade
de licitação no presente processo, em consonância com o despacho formulado pela Comissão
Permanente de Licitação, visto manifestação no parecer jurídico. Em conseqüência fica a
empresa MUSICAL CAVALEIROS DO FORRO LTDA, inscrita no CNPJ sob no 0í.402.019/0001-
27, com sede na Av. Rodrigues Alves, 800, Sala íí03, Edifício Tirol Business Center, Tirol,
Natal/RN, CEP: 59.020-200, convocada para assinatura do contrato no prazo de até cinco dias.

Souto Soares- BA, 09 de Junho de 2023.

André Luiz o Cardoso
Prefeito Municipal

,4
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ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNlCIPAL DE SOUTO SOARES

Av. José Sampaio, ne 08, 1e andar, Centro, Souto Soares - Bahia, CEP 46.990'000

CNPJ 13.922.554/0001-98 -Telefax: (075) 3339-2150 I 2L28

HOMOLOGAÇÃO/ADJU DICACÃO

Em face do parecer supra, tendo em vista que foram cumpridas todas as formalidades legais

HOMOLOGO o Termo de lnexigibilidade de Licitação, acolhendo o parecer jurídico, elaborado a

pedido desta municipalidade, para que surta os seus jurídicos e legais efeitos e ADJUDICO, em favor

da empresa MUSIGAL CAVALEIROS DO FORRO LTDA, inscrita no CNPJ sob no 0í.402.0í9/0001-
27, com sede na Av. Rodrigues Atves, SOO, Sala íí03, Edifício Tirol Business Center, Tirol,
Natat/RN, CEP: 59.020-200, para Prestação dos serviços de Produção Musical para realização de

show artístico com apresentaçâo da BANDA CAVALEIROS DO FORRÓ, no dia 22 de Junho de 2023,
que será realizado em Praça Pública, em comemoração aos tradicionais Festejos Juninosl2023, na

cidade de Souto Soares/BA, pelo valor global de R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais).

Souto Soares- BA, 09 de Junho de 2023

André Luiz Sam Cardoso
Prefeito Municipal



Çttw[tElRff
Natal/ RN, 15 de Maio de 2023.

À

Prefeitura Municipal de Souto Soares / BA.

A empresa MUSICAL CAVALEIROS OO rOnnó LTDA CNPJ: OL.402.OL9|OO0L-27, com endereço Av.

Rodrigues Alves, 800, sala 1103, Tirol, Natal/ RN CEP: 59.020-200 tendo como seu representante legal

Sra. JANINE SANTOS DE MELO lÁGO, brasileira, empresária, portador do RG Ne. L678t28 - SSP/RN e

CpF Ne, 009.605.334-86, abaixo assinado, vem apresentar a seguinte proposta para a Festa no dia22

de Junho deZOZ!,no município de SOUTO SOARES / BA com duração do show de 01 hora e 30 Min e

contará com a participação da seguinte atração:

Válida:

Valor total da proposta: RS 15O.OOO,OO (Cento e Cinquenta Mil Reais)'

obs.: o CoNTRATANTE é responsável pela hospedagem e alimentaÉo da CoNTRATADA.

Forma de Pagamento: 50% na assinatura no contrato'
50% Após o show, mediante apresentação de Nota Fiscal'

Atenciosamente,

JANINE
SANTOS

DE MELO

LAGO

Assinado de forma
digital por JANINE

SANTOS DE MELO

LAGO

Dados: 2023.05.15
11:08:36 -03'00'

CACHEDataATRAÇro
R$ 150.000,00
(Cento e Clnquenta Mll Reals)

2210612023
Horário: 22h

CAVALEIROS DO
FORRO

Musical
Rua Engenheiro Octavio Tavares, N' 3646

Contato: (84) 3642-4414 I

do Fonó Ltda - CNPJ: 0l'402.01 1-27

- Candetária Natal/RN CEP 59.066-020

9982-3032 I 9982-1135



Ü1WTLEIRff
DECLARAcÃo DE ExcLUSIVIDADE

Pelo presente instrumento, MUSICAL CAVALEIROS DO FORRÓ LTDA,, sociedade

emprãsária limitada, inscrita no CNPJ/IvÍF sob o n" 01.402.019/0001-27, com endereço

na Av. Rodrigues Alves, 800, sala 1103, Tirol, Natal / RN CEP: 59.020-200, neste ato

representadupo. t.ru sócia administradora a Sra' JANINE SANTOS DE MELO LAGO
pó.tudot do RG N". 1678128 - SSP/RN e CPF N". 009'605.334-86, residente e

àomiciliado na Av. Maria Lacerda Montenegro, 1875, Casa 45 - Condomínio San Diego

- Nova parnamirim - RN , Infra-assinado, na forma de seu contrato social, DECLARA,

para os fins de direito e a quem interessar possa, sob pena dalei, em especial ao disposto

no art.25, inciso Il, da Lei n" 8.666/93, que detém, exclusivamente, todos os direitos

autorais e de imagem da Banda Cavaleiros do Forró", OU SEJA, 100% (CEM POR

CENTO) sendo o iignatário artista exclusivo da Declarante, que firma a presente Carta

de Exclusividade, dando tudo por bom, firme e valioso'

Natal./RN,09 de junho de2023.

JANINE

SANTOS

DE MELO

LAGO

Assinado de
forma digital por

JANINE SANTOS

DE MELO LAGO

Dados: 2023.06.09
17:37:48 -03'00'

MUSICAL CAVALEIROS DO FORRO
CNPJ sob n' 01.402.019 10001'27

Representante Legal Sr. JANINE SANTOS DE MELO LAGO
CPF sob o n" 009.605.334-86

CONTRATADA



mtilItEIRff
ANEXO I

DECLARAçÃO

A empresa MUSIGAL CAVALEIROS DO FORRÓ LTDA, inscrita no CNPJ sob no

01.40:2.019/0001 -27 , com sede na Av. Rodrigues Alves, 800, Sala 1 103, Edifício Tirol

Business Center, Tirol, Natal/RN, CEP: 59.020-200, por intermédio de seu

representante legal a Sf JANINE SANTOS DE MELO LAGO, brasileira, inscrito no

Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) sob o no 009.605.334-86 e portadora da CNH no

00794923613 orgão expedidor DETRAN/RN, DECLARA, para fins do disposto na

resolução no 144-, de dezembro de 2013, que as pessoas físicas ou os dirigenles o.u

sócios das empresas contratadas por meio de INEXIGIBILIDADE DE LICITAçAO No

OIOI2OZSqMSS|N não são servidores ou empregados públicos, ou agentes políticos

na esfera federal, estadual ou municipal, ou o seu cônjuge ou companheiro(a), ou

parente em linha reta, colateral ou por afinidade até o 3o grau'

Natal/RN, 09 de junho de 2023.

JANINE
SANTOS

DE MELO

LAGO

Assinado de forma
digital por JANINE

SANTOS DE MELO

LAGO
Dados: 2023.06.09

16:13:04 -03'00'

MUSICAL CAVALEIROS DO FORRO
CNPJ sob n" 01.402.01910001'27

Representante Legal Sr. JANINE SANTOS DE MELO LAGO
CPF sob o n'009.605.334-E6

CONTRATADA

Grupo Cavaleiros do Eono Ltou - CNPJ: ol.4o2.o t9t000l-27

Octavio Tavares, N'3646 - Candelária NataVRN CEP 59.066-020Rua Engenheiro
Contato: (84)36424414 I 9982-3032 I 9982-1135



ffi/w[LHROS
DO FORRO

ANEXO II
DECLARAçÃO

A empresa MUSTCAL CAVALEIROS DO FORRÓ LTDA, inscrita no CNPJ sob no

01.402.019/0001 -27, com sede na Av. Rodrigues Alves, 800, Sala 1103, Edifício Tirol

Business Center, Tirol, Natal/RN, CEP: 59.020-200, por intermédio de seu

representante legal a SÉ JANINE SANTOS DE MELO LAGO, brasileira, inscrito no

Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) sob o no 009.605.334-86 e portadora da CNH no

00794923613 orgão expedidor DETRAN/RN, DECLARA, para Íins do disposto na

resolução no 144, de dezembro de 2013, que as demais empresas que participaram da

INEXIGIBILIDADE DE LICITAçÃO N" 01012023PMSS!N não possuem dirigente ou

sócio comum com a empresa contratada.

Natal/RN, 09 de junho de 2023

JANINE Assinado de

sA Nros D E iilil,ifilli+3:'
MELO

LAGO

DE MELO LAGO

Dados: 2023.06.09
16:12:43 -03'00'

IVTUSIC.qI CAVALEIROS DO FORRÓ
CNPJ sob n" 01.402.01910001'21

Representante Legal Sr. JANINE SANTOS DE MELO LAGO
CPF sob o n" 009.605.334-86

CONTRATADA

Grupo Musical Cavaleiros do Fonó Ltda - CNPJ: 01.402.01910001-27

Octavio Tavares, N'3646 - Candeliiria NataL/RN CEP 59'066-020Rua Engenheiro
Contato: (84)36424414 I 9982-3032 I 9982-1135



ffiWILIIROSDO FORRO

ANEXO lll
DECLARAçÃO

A empresa MUSICAL CAVALEIROS DO FORRÓ LTDA, inscrita no CNPJ sob no

01.402.019/OOO1 -27, com sede na Av. Rodrigues Alves, 800, Sala 1103, Edifício Tirol

Business Center, Tirol, Natal/RN, CEP: 59.020-200, por intermédio de seu

representante legal a SÉ JANINE SANTOS DE MELO LAGO, brasileira, inscrito no

Cadastro de Pesloas FÍsicas (CPF) sob o no 009.605.334-86 e portadora da CNH no

00794923613 orgão expedidor DETRAN/RN, DECLARA, para fins do disposto na

resolução no 144, de dezembro de 2013, que os dirigentes ou sócios das empresas

contra[adas não possui grau de parentesco em linha reta, colateralou por afinidade até

o 3o grau, ou seja cônjuge ou companheiro(a) dos dirigentes da convenente.

Natal/RN, 09 de junho de 2023

JANINE Assinado de

sA Nro s D E ii'ü,i li'il?i8!'
MELo 3:fl:li.:â:,?.,
LAGO t6:12:21-03'oo'

MUSICAL CAVALEIROS DO FORRO
CNPJ sob n" 01.402.01910001'27

Representante Legal Sr. JANINE SANTOS DE MELO LAGO
CPF sob o n" 009.605.334-E6

CONTRATADA

Grupo Cavaleiros do Forró Ltda - CNPJ: 01.402.01910001'27

Rua Engenheiro Octavio Tavares, N" 3646 - Candelária NataLrRN CEP 59.066-020

Contato: (8q 36/24414 I 9982'3 032 I 9982-1135



GOVERNO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
Secretaria de Estado da Tributação
Procuradoria Geral do Estado

CERflDÃO CONJUNTA NEGATIVA NO 7791711
DE DÉBITOS RELAIIVOS AOS TRIBUTOS ESTADUAIS E À DIVIDA ATIVA DO ESTADO

Contribuinte
CNPJ:

GRUPO MUSICAL CAVALEIROS DO FORRO LTDA

01.402.0í91000'l-27

Certificamos que, até a presente data, não constam pendências em nome.do sujeito_passivo
acima especificad'o, referente a tributos estaduais ou débitos inscritos na Dívida Ativa Estadual,
ressalvadâ à Fazenda Pública o direito de cobrar quaisquer dívidas que venham a ser apuradas.

Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do sujeito passivo no âmbito da Secretaria de
Estado de Tributação e da Procuradoria Geral do Estado, não.abrangendo as taxas e contribuições
devidas aos demaís orgãos do Estado, exceto se inscritas na Dívida Ativa.

ASPECTOS DE VALIDADE

A autenticidade desta certidão deverá ser verificada na lnternet, no endereço
https://uvt2.set.rn.gov.br/#/services/autenticidade/certidao-conjunta.
Certidão emitida com base no Decreto Estadual no 30.416, de 1510312021.

Emitida em 03/03/2023 às 16:01:4í <Horário de Natal/RN>.

Endereço lP: I 79.1 90 .25'1.25.

Validade ate 30/06/2023.

Certidão emitida gratuitamente.

Atenção: Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federaldo Brasil
Procuradoria-Gera! da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATTVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A D|VIDA
ATTVA DA UNIÃO

Nome: MUSICAL CAVALEIROS DO FORRO LTDA
CN PJ : 01 .402.0í 9/0001 -27

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que

náo constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscriçóes em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidáo e válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para

todos os órgáos e fundos públicos da administraçáo direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange-inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do aft. 11 da Lei no 8.212, de 24 dejulho de 1991 .

A aceitaçáo desta certidáo está condicionada à verificação de sua autenticidade na lnternet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidáo emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2t10t2014.
Emitida às 08:49:01 do dia 06/0412023 <hora e data de Brasília>.
Válida até0311012023.
Código de controle da certidáo: 6í70.CFFD.8C89.2645
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



Consulta Regularidade do Empregador

Voltar

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregadorjsl

lmprimir

CüÜffiIT
cArxA rcoruôutcn FEDERAL

CertiÍicado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

Endereço

01.402.019/0ool-27

GRUPO MUSICAL CAVALEIROS DO FORRO LTDA

R ENGENHEIRO OCTAVIO TAVARES 3646 A / CANDEI-ARIA / NATAL / RN

/ s9066-020

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o

Art.7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data,
a empresa acima identificada encontra-se em situação regular
perante o Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS'

Validade: 27 I 05 12023 a 25 I 061 2023

CeÉif icação N ú mero z 20230527 0325244027 8436

Informação obtida em 31/05/2023 10:30:48

A utilização deste Certificado para os flns previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

lofl 3110512023, lO:30
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PODER JL,-DIC]ÁRIO
.TUÍJTIÇÀ DO TRABÀLIIO

CERTIDÃO NEGATIVÀ DE PÉATTOS TRÀBAI,HISTAS

Nome: MUSICAL CAVALEIROS DO FORRO LTDÀ (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 01. 402.0]-9 / o00L-27
certidão n" : 9322630/2023
Expedição: 03/03/zozz, às 16:05:25
Validade: 30/OB/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que MUSICÀL CÀVÀLEIROS DO FORRO LTDÀ (!{ÀTRIZ E FILIAIS),
inscrito (a) no CNP,I sob o no oL.4o2.oLg/oooL-27 , NÃo coNsTÀ como

inadímplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts . 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis nS.o L2.440/ZOLL e
13.467/20L7, e no Ato Ot/2022 da CG,JT, de 2l de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Cert.idão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portat do Tribunal Superior do Trabalho na

fnternet (http z / /www.tst.. jus.br) .

CertÍdão emitida gratuitamente.

TNFORMÀÇÃO rUponrÀ.lllrE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurÍdicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
est.abelecidas em sentenÇa condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emol-umentos ou a recolhimentos determinados em leii ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, comissão de concitiação Prévia ou demais títulos que, Pof
disposição lega1, contiver força executiva'

:r:v: l.,i + .1. :I+r,r':.1, .lt.ll : :'', .1:s.l:



Prefeitura Municipal do Natal

SEMUT - Secretaria Municipal de Tributação

No da Certidão:

2604794

lcooigo de Validação:

I o,too 3727*ss

Observação:
A validade desta certidão deve ser veriÍicada utilizando o ódigo ao lado, pela

i nternet, no endereço www. natal. rn. gov. br/semut

Certidão Negativa de Débitos para com a Fazenda Municipal

Contribuinte:

lnscrições Mobiliárias Ativas :

127 .524-0 - 01 .402.01910001 -27

CertiÍicamos que, até a presente data, não consta em nossos arquivos crédito de natureza tributária vencido,

irregularidades cadastrais, irregularidades na apresentação de DeclaraçÕes e crédito de natureza não tributária inscrito em dÍvida

ativã, de responsabilidade do õontribuinte acima qualificado, ficando ressalvado à Fazenda Municipal o direito de cobrar qualquer

dÍvida que venha a ser aPurada.

A presente Certidão foi expedida com base no artigo 40 da Lei Complementar no 168 de 1310912017 combinado

com a Portaria no 004/2018-GS/SEMUT.

Validade:
Esta certidão é válida Por 30 dias a contar da data de sua expedição

CPF/CNPJ:
01 .402.019/0001-27

Nome/Razão Social:

MUSICAL CAVALEIROS DO FORRO LTDA

Situação Cadastral: EMPRESA COM TNSCRIÇAO NtOgtLtAnnArvA No MUNICIPIO

Local e Data de ExPedição:
Natal(RN),31 de maio de2023

Emitida pela sessão: 448713012 através do lP: 177.195.23.32

Natal(RN), 31 de maio de2023 às 10:32:16 Página 1 de I



PODER JUDICIARIO Data Emissão
18t0512023

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE

CERflDÃO ESTADUAL

Falência e/ou Recuperação Judicial e Extrajudicial

CERTIDÃO No: 786302412023 FOLHA 112

Certifico que, pesquisando os registros de distribuiçóes de feitos do Estado do Rio
Grande do Norte, no período de 20 anos, verifiquei NADA CONSTAR em nome de:

Nome:

CPF/CNPJ:

RG:

Endereço:

Data Nascimento:

Nome Mãe:

Nome Pai:

MUSICAL CAVALEIROS DO FORRÓ ITON

01 .402.019/0001-27

Avenida Rodrigues Alves 800, sala 1103, Tirol, Natal/RN, 59020-200

Na hipótese de haver processos com Segredo de Justiça e Sigilo Externo, não serão
informados nessa Certidão.

CERTIFICO, outrossim, que os dados pessoais, constantes nesta certidão, foram informados
pelo solicitante, devendo sua titularidade ser conferida pelo interessado e

d estinatá rio.

Esta certidão abrange a 1a lnstância da Justiça Estadual do RN.

O TJRN CERTIFICA AINDA, que a pesquisa dos registros de distribuições de feitos cíveis,

envolvendo as AçÕes de Falência e Recuperação Judicial e Extrajudicial, inclui também os procedimentos

do Decreto Lei n. 7.661 , de 21 de junho de 1945.

CERTIFICA finalmente, que esta certidão, pode ter sua autenticidade confirmada no

endereço eletrônico www.tjrn.jus.br, no campo Consultas / Emissâo e autenticação de certidão,
informando-se o seu número, por um prazo máximo de 30 (trinta) dias de validade.

Esta certidão está sendo emitida com base na busca processual realizada na base de dados

unificada do GPS-JUS, em 18lOSt2O23 1 1:03. Esta e uma base consolidada do TJRN que contempla os

seguintes sistemas: PJE (1o e 2o Grau), SAJ (1o e 20 Grau) e SEEU.



PODER JUDICIARIO
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE

GERTIDAO ESTADUAL

Fa!ência e/ou Recuperação Judicial e Extrajudicial

ceRrtoÃo No: Tl63oz4tz0z3 FoLHA zt2

Esta certidão terá validade de 30 dias corridos, contados a partir da data de expedição do
documento.

Cód igo autenticador: 5 1 0cb4cbf31 f6edfb3a5l 300be235204

A autenticidade dessas informaçÕes pode ser verificada por meio do endereço eletrônico:
https://apps.tjrn.jus. br/certidoes/f/public/index.xhtml

Estado do Rio Grande do Norte, Quinta-feira, 18 de Maio de 2023 às 1 't:03

Data Emissão
18tost2023
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

NOME EIlPRESARIAL

MUSICAL CAVALEIROS DO FORRO LTDA

OO ESTABELECIiiENTO (NOiiE DE FAIITASIA)

GRUPO MUSICAL CAVALEIROS DO FORRO LTOA

PORTE

EPP

E PRINCIPAL

90,0í-9-02 - Produção musical

OAS ANVIDADES

43.99-1 -02 Montâgom desmontagêm de andaimes outras estruturas temporárias
59.20-1 .00 AtiYidades de gravação de som do ed ição de música
68.í 0-2-01 - Compra e venda de imóveis próprios
68.10-2-02 - Aluguel do imóveis própÍios
68.10-2-03 - Lotsamento de imóveis próprios
77.2'l-7-OO - Aluguel de equipamentos recreativos e esportivos
77.32-2-02 - Aluguel de andaimes
90,0í-9-03 - Produção dê espetáculos de dança
gO.0í-9.gg - Artes éônicas, êspetáculos e atividades complementares não especificadas anteriormente

E DA

206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO

AV ROORIGUES ALVES
NÚICRO
800

COi/PLE[,CNTO

SALA í103

CEP

59.020-200
BARRO/DISTRITO

TIROL
À[JN

NATAL

TELEFONE

184136/.24414

ENTE (EFR)

CADASTRA

ATIVA

DATA DA SITUAçÀO CADASTRA

03/'t1l2005

i/l)TIVO DE CADASTRÂL

ESPECIAL

Núi,ERo DE rNscRlÇÃo

01.402.0í 9/000í -27
MATRIZ

coMpRovANTE DE INSCRIçÃO E DE SITUAçÃO
CADASTRAL

OATAOE ABERTURA

02/09/í996

UF

RN

Firefox

Aprovado pela lnstrução Normativa RFB no 1.863, de 27 de dezembro de 2018

Emitido no dia 02/05/2023 às í0:08:32 (data e hora de Brasília)'

https://solucoes.receita.fazenda.gov.br/Servicos/cnpjreva/Cnpjreva-Co...

Página: 1/í

I of I 0210512023, 10:09
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PREFEITURA MUNICIPAL DO hI,ATAL

SEMURB - Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Urbanismo

Alvará de Licença para Funcionamento Definitivo N'0122412019

Processo: SEMURB-2g19002208 lnscriçâo: 1275240 CPF/CNPJ:01.402.01910001-27 Denominrção: GRUPO MUSICAL CAVAIEIROS DO FORRO LTDA

Endereço: AV RODzuGUES ALVES, E00 - SAIA I103 - Tirol - 59020-200 - NatayRN

Natureza Jurídica: Sociedade Empresária Limitada

ÁreaOcupada:182,86 publicidrdeExterna(m,):0,00 PubticidadeEngenho(m'):0,00 DstsdeGerrçIot20ll2l20l9 DrtrdeVslidrdezl2llll202l

_,r..:.:1, --.ai,.
.1, -,, . 1" 

" ..,,,,

ObservaçÂo

Atividaderücenciadar : ' 
.

9O.OI-9/03 - PRODUCAO DE ESPETACULOS DE DANCA

9O.OI-9102 - PRODUCAO MUSICAI

!1r 
: 

.j .l

Conüclonrntrs 4 I 
't \tt' ' ":'' :' " n ;

I - Este Alvará só terá validade juntamenre com o AVCB/CLCB e o Alvará da Vigilância Sanitária válidos, este último qusndo sua atividade for necessária;

2 - eualquer alteÍação de razão social, endereço, atividade ou encerrmento de atividade, implicará na perda de validade deste Alvanír, devendo ser protocolado pedido de

novo licenciamento;

3 - Os resíduos sólidos gerando pela operação do empreendimento devem ser adequadamente acondicionados e encamiúados de acordo coma Lei 474811996;

4 - O estabelecimento deverá funcionar dentro dos limites da legislação de poluição sonora, ABNT NBR l0l5 I e NBR 10152;

5 - para utilização do som ambiente (musica ao vivo ou não) o empreendimento deve ser dotado de isolamento acústico das instalações e manutenção dos níveis de

intensidade do som §lS) em conformidade com a NBR l0l5l ;

6 - É proibido o lançamcnto de águas sewidas ou lixo em via pública ou na rede de drenagem do Município;

7 - É obrigatória a pÍesença deste documento no estâbelecimento duÍante seu funcionamento, para acesso e consulta dos óÍgõo§ fiscalizadoresl

g - Calçada com largura superior a 2,35m só podeÉ ter a faixa de acesso ocupada por atividade comercial do empreendimento lindeiro à mesm4 se possuir Licença de Uso

do Espaço Público (LUEP);

9 - As publicidades extemas ou de engeúo, ainda que quantificadas neste alvará, necessitam ter a Autorizâção de Publicidade conforme Decreto 4.ó21 /92;

l 0 - O não cumprimento das condições dispostas nesta licença implicaní em falta de naureza gÍave, de acordo com as Leis Municipais n' 4.1 00, de l 9 de junho de 1992 e a

Lei055l2O04,ficando o empreendedor sujeito às penalidades previstas nas referidas leis e anulação deste documento.

I - O empreendedor e os profissionais que subscreveram os documentos apresentados são responsáveis pela veracidade das informações, sujeitando-se às sanções

administrativas, civis e penais;

2 - Em caso de consüataçáo de dados falsos, engmosos ou capâzes de indução ao erro, esta Licença será anulada.

Natal, 20 de dezembro de 2019

A autenticação dessa Declaração pode ser conferida via internet, no site https:i/www.natal.m.gov.br/semut.

Código de Validação | 6597 1.7 6020.10.020 10

lmpíesso em 2Ol 1212019 1 2:49:05 Pá9. í de 1

' .ir., -. ' ,..:
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Governo do Estado do Rio Grande do Norte
Secretaria do Desenvolvimento Econômico
Junta Comercial do Estado do Rio Grande do Norte

CERT|DÃO SIMPLTFICADA

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM

CertlÍicamos que as inÍormaçóes abaixo constarn dos documentos arquivados
nesla Junta Comercial e sáo na data da sua

Esta certidão Íoi emitida automaticamente em 2910512023, às 18:14:54 (horário de Brasília).

Se impressa, veriÍicar sua autênticidade no httpsy/www.redeelm,rn,gov.br, com o código OSIYATAD,

RIDI§IM ",;li,l

Nome EmpíesaÍial: MUSICÁL CAVALEIROS OO FORRO LTDA

NIBE : 24200264460
Naturoza Jurídlcs: Sociedade EÍnpÍesária Limitada

Prolocolo: 8NC2301799828

NIRE (Sede)
24200264460

CNPJ
01 .402.019t0001-27

Data de Ato Constltutlvo
30/08/1 996

Iníclo de Atlvldade
30/08/1 996

Endereço Completo
Avenida Rodrigues Alves, Ne 800, SALA 1 103;, Tirol - Natal/RN - CEP 59020'200

Obleto Soclal
l.PRODUCAO E EXECUCAO OE SHOWS MUSICAIS COM BANDAS DE MUSICAS 2.PRODUCAO, ORGANIZACAO E PROMOCOES DE

ESPETACULOS ARTISTICOS E EVENTOS CULTURAIS 3.GESTAO DE DIREITOS AUTORAIS DE OBRAS ARTISTICAS, LITERARIAS E MUSICAIS

4.MONTAGEM DE PALCOS, TENDAS E ESTRUTURAS PARA EVENTOS ARTISTICOS s.ALUGUEL DE INSTRUMENTOS MUSICAIS 6.COMPRA,

VENDA, ALUGUEL E LOTEAMENTOS DE IMOVEIS PROPRIOS T.COMERCIO VAREJISTA DE DISCOS E FITAS.

Capital Social
R$ 313.000,00 (trezentos e treze mil reais)
Capltal lntêgralizado
R$ 313.000,00 (trezentos e treze mil reais)

Porte
ME (Microempresa)

Prazo de Duração
lndeterminado

Dados do Sócio
Nome CPF/CNPJ
JANINE SANTOS DE MELO 009.605.334.86
LÁGO
Nome CPF/CNPJ
ALEX SANDRO FERREIRA 778.495.824-20
DE MELO

Partlclpação no capllal
R$ 3.130,00

Partlclpação no capllal
Ê$ 309.870,00

Adminlstrador
S

Adminlstrador
S

Espécie de sóclo
Sócio

Espócle dri sóclo
Sócio , ,,

Térmlno do mandato
lndeterminado

Tórmlno do mandato
lndeterminado

Dados do Administrador
Nome
JANINE SANTOS DE MELO LAGO
Nome
ALEX SANDRO FERREIRA DE MELO

mandato

. r.. .i
,;.l,1ffiffi1l1r1*-"
' "Í 0q9;605.33+86

CPF
'778A95.82+20

t lr, ri

Último Arqulvamento
Data
0410712022 DE DADOS E DE

Número
20220469938 I 022

NOME

Sltuação
ATIVA
Status

SEM STATUS

Observações: ....:rr,,,lr;l
SOB N. 24348000, POR DESPACHO DE 09/05/2017, PODER JUDICIARIO
VARA CIVEL DA COMARCA DE MACAU . PROCESSO N" 01OO28Í:15.201
IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA; AUTOR: MPE- MINISTÉBD PÚBLICO ESTADUAL; REUS: FúVIO VIEIRA VERAS E OUTROS; DE ORDEM OO

EXCELENTTSSÍUIO OR. TH|AGO MATTOS DE MATOS. DEC|SÃO :TRATA-SE DE AÇÃO CIVIL PÚBLICA POR ATO DE IMPROBIDADE

ADMINISTRATIVA, coM PEoIDo DE INDISPoNIBILIDADE DE BENS, MOVIDA PELO MINISTÉRIO PUBLICO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO

NORTE CONTRA FLAVIO VIEIRA VERAS, FRANCISCO DE ASSIS GUIMARÃES, FRANCISCO GASPAR DA SILVA PARAÍBA CABRAL, MIGUEL

FERNANDES DE FRANÇA, ALEX SANDRo FERREIRA DE MELo, JANINE SANTOS DE MELO, LEONARDO MARTINS DE MEDEIROS E MÁRCIO

ANDERSON DENES DE ARAUJO, OBJETIVANDO A RESPONSABILIZAÇÃO DOS DEMANDADOS NAS SANÇÓES PREVISTASNO ART. 12,

tNctsos I,llE lll, DA LEI N'8.429/92.

.ilI.i{_ il-
DO E§ÍADO DO RiO GRANDE DO NORTE. JUÍZO DE DIREITO DA
7.8.20.01 OÜ; oFícro : 01 00281-1 5.201 7.8.20.0105-005; AÇÃO CIVIL DE

r lllilll ilil ril ilr ililuruffi ü[tutr l]ll llil lil lil

DENYS DE MIRANDA BARRETO

1de2
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Governo do Estado do Rio Grande do Norte

Secretaria do Desenvolvimento Econômico
Junta Comercial do Estado do Rio Grande do Norte

CERTlDÃO STMPLIFICADA

Sistema Nacional de Hegistro de Empresas Mercantis'SINHEM

E[§fSlM.;qi.l

Continuaçào

CerliÍicamos
nesta

conslam dos documenlos arquivados
na data da sua

Nome EmpÍesarial: MUSICAL CAVALÉIHOS DO FOHRO LTDÂ

NIRE : 2a200264a60
Nature:â Jurídlc8 r Sociedade Empresária Limitada

Protocolo: BNC2301 799828

2de 2



REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
Ministério da lndústria, Comércio Exterior e Serviços
lnstituto Nacional da Propriedade lndustrial
Diretoria de Marcas

Certificado de registro de marca

Processo no: 907255396
...rt,,.1t,,..,1r:

O lnstituto Nacional da Propriedade lndustrial, para garantia da proprielade e.do uso exdüiivo,
ceÉifica que a marca abaixo reproduzida encontra-se registrada noe termos das normas legais e
regularmenteemvigor,medianteasseguintescaracteÚsticasecond[ções:

'r. . .'' ,,,ltl;,'l',

, ,;.

24t0112014
06/09/2016
06/09i2026

Data de depósito:
Data da concessão:

Fim da vigência:

Titular: GRUPO
CNPJ: 0140201

Endereço: RUAALEXANDRE
Natal, RIQ GRANDE DO,

Apresentação: Mista
Natureza: Marca de

i rri,,,.

FORRÓ LTDA'IBR/RN]

1í73 A - CRpIM MACIO, 59082-130,
RASIL

de entretenimentol;.

CFE(a): 27.5.1
NCL(10): 41 r. l

Especificação: Composição musical (Serviços de
[shows] [serviços
musical; Shows
musicaisl; Banda de

g,/WLEIROS
Do FgRRó

TIP]ffi Tifi,HHH:1'=":J:I]'J:J::::1:::T:::::IDENDUSTRAL

em ..



REPUBLIGA FEDERATIVA DO BRASIL
Ministério da lndústria, Comércio Exterior e Serviços
lnstituto Nacional da Propriedade lndustrial
Diretoria de Marcas

Certificado de registro de marca

Processo no: 907255396

rr",r'l'

.llrl'i .r,:rr,t,r,u,i .,.,:

clnÁ(r"k

.,.,,:1,.,
ti .r r._ ..:i ,r,. 1

A proteção conÍqil8 polo pr6ente GgistÍo d6 mre tam como limite o dirposto no en- t2ií, inci6ll,Vt. Vlü. Xulla)(xl. ah Ld tr.g2?e,{h t{íL mio do 1SOO.
:

.'',':ir,,,,,,..,,,,,

Miçhele Copetti de Almeida

,i.iilliliiííi,,,;; 
DireFrt,'.'",''' ",i,'i

r., ,i' ,ll"lr . .
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M
'NEoENERGTA

COSERN

nGoeno.glâcoaeÍn,com.brlLlguo grátis I í6

DANFE - DocuMENTo AUXILIAR DA NorA FrscAL DE ENERGTA elÉrntce euetnôtrcn z'vtl

coMpANHrA ENERcÉTtcA Do Rto GRANDE Do NoRTE
RUA MERMOZ, í50, BALDO, NATAL, RIO GRANDE DO NORTE CEP 59025.250
cNPJ 08.324.196/000l -81 INSCRIÇÃO ESTAOUAL 20055199-0

111

Tariía Social de Eneígia Elétri@ - Lei 10.438, de zBlMlO2

NOME DO CLIENTE:

ALEX SANDRO FERREIRA OE MELO
CPF:77A.495.A24-20
ENDEREçO:

AV GOVERNAOOR SILVIO PEDROZA 316 AP.8OO

COND ENSEAOA DOS CORAIS
AREIA PRETAAREA URBANA
59014-1OO NATAL RN

NorA FrscAL N' 096980446 - sÉRrE oo0 / 0ATA DE EMlssÀor '18/04/2023

ConBullê pele Chave da Acoôso 6m:

htlp6Í/dreporul.Bv6.16.gov. b/NEd6n5úlb
chava de âceam'

24230É,ú3241 9600 0181 6600 00S6 9804 46í0 1760 1653

Prclo@lo d. eulonzâçlo: 32423m00574730S - 1A10412023 àt21:07 33

côor6o oa rNsrMÇÁo

6390í 7

cóoGooo CUENTE

701873960í

REF:MES/ANO

0412023 93,35
VENCIMENTO

28t0412023
cLASSTFTcAÇÃo: Bt REsrDÉNctAL{EstDENclAL TIPO DE FORNECIMENTO: Cony. ilonôml! - TÍlrá!lco

EI

EI

Cadastra-se e re@ba I sua ÍatuE por email, utiliándo o OR codE no verso da Íatura.

DATAS OE LEITURAS LErruRA ANrERron 09/03/2023 LErruRA ArUAL 1 0l 0412023 u oe ores 32 PRóxrMA LErruRA 1 0l 0512023

ITENS DA FATURA UNIO, QUANT ,REÇO UNIT,

)oM TRrB.(RS;

VALOR

1n$)

Pts/

coFrNs(R$)

BASE CALC,

rcMs(R$)

rcMs (Rt) TARIFÂ

uNtT(Rt)rcMs(%)

ConsumGTUSO

ConsumeÍE
llum. Púb, Municipal

Dev. Pag.Ouplicidadê

100,00

í00,00
0,49475962

0,36802586

49,47

36,80

9,92

2,84-

í,63

1,20

45,4?

36,80

20,00

20,00

9,89

7,36

0.37954000

0,2E232000

ÍOTAL 93,35

TRIBUTO BASE DE

CALCULO (R$)

\LIoUoTT

(%)

VALOR (R$)

Pts

coFlNs
rcMs

89,01

60,01

86,27

0,73

3,38

20,00

0,50

2,33

1f ,25

coN§uMo / kwh

CNUXOfATNO

30

29

32

30

31

2S

31

31

2A

32

30

ABR23

MAR23

Fev23

JÂN23

DEZ22

NOV22

OUÍ22

SET22

AGO22

JUL22

JUN22

MAI22

ABRz2

100

WM 1oo

100

w í00

í00

100

100

100

100

't 00

í00

í00

100

MEOIDOR GUNDEZAS POSTOS

HoRÁRIos

LEITUM

ANÍERIOR

LEITUR^

ATUAL

CONST

MEDIOOR

CONSUMO

2120/31113 Enrei6 Aliva únio 128096,00 't29888.00 1,00000 100,00

RESERVADO AO FISCO

Você não possui dêbitos nessa conta contrato. Parabéns por manter suas contas em dial Conte sempre com a gente.

tNFoRMAcôEs TMPoRTANTES
Nâ data da-l6itura a bandoira em vioor é a Verde. Mais inÍomacôes em wW.ane€l.qov.br.
No valor do @nsumo Íaturado está'incluldo o aiustê na(s) Íuncâo(ôes) CAT de - 1692 kwh
Unidad€ inteorante de sistema de @mpensae'o. Totalàé credi toà uüliados na unidade: 1692 kwh
O pagamentõ destr Noia Fis€l/Fatura dev6 ser Íoito somonte sm espécio.

ililililillilillilililililililililillilililililtilillllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllffillllllll

0412023 cóDrco Do cLrENrE 7018739601 vENcrMENro 2810412023 TOTAL A PAGAR R$ 93,35
PARA CADASTRAR sUA CONÍA ENI DÉBITO AUTOMATICO, UTILIZE O CÓOIGO OO CLIENTE.

838800000003 933500384073 0í8739601205 018748387733

l[ll.l--lli]

I.qL-IIN



Fale com a gentel I Nossos Canais de Atendimento
TELEATENDIMENTO: 1í6 ou 0800 283 0800
(Ligação gratuita de telefones fixos e móveis)
Atendimento ao deficiente auditivo ou de fala: 0800 70í 0155
Ouvidoria: 0800 084 0404

Agência de Regulação dos Serviços Públicos do Rio Grande do
Norte - ARSEP 0800727 0167
Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL 167
(Ligação gratuita de teleÍones Íixos e móveis)

txFoRf, açôEa HPoRtarrEE

Todo Comumidor pode aolicibr a epureçáo do! indiÉdoGa d6

@nlinuidade 6 limilo6 eplicávoi6 (OlC, FlC, OHIC . oICRU. tu
iníom6Éês podom seí con6ulbd6S a qualquaí lempo. Mrh
âesr naúnaaglacoaam,cm.br - Ná r€ánci6 Viduel.

orc. NÚMERo OE HoRÁS sEIu ENERGIA

FIc, NÚMERo oE vEzEs sEM ENERGIA

DTIC . DURAÇÀo MÁxIMA oE INÍERRUPÇÁO CONÍINUÀ

DtcRr- DUmÇÀo DÉ TNTERRUPÇÁo EM otA cRÍÍrco

INFoRIAçÔE8 IIPoRT TTEE

O Cli€n16 á @mp6nsdo quando hó violÊçáo na @nünuidâd.

indivduel ou do níval de lenaào do íorn&hento.

P.gemenlo.m 6lE6o 9o6 mullá 2%(R6ô.1.000/ANEEL),

juío. í% â.m (lei 10.438/02) e atuoliaçào monoláde no

prôrimo mâ8.

O clionle á @mponBado quándo há doacumpnmonlo do pÉzo

doíinido pam 06 pad6os do 6londimênlo @marcial,

Rag66 pâ6 @bí.nçp dâ @nldbuiçào pad cuôl6b d€ toryiço

d6 ilumlnáÉo públle(COSIP) $Eo à d6F3çáo Bito

ffi .n@n€eiâ@€m.@m.b/Pder PúblidconlibuiÉo de

lluminâçào Públi6

As iníorDsÉoa lupl6menbÍâá 66Uo di6rcnlveiB no sits

ww,neoancEis@6em.@m.br - N6 agánciá Vidu8l, ou na6

lojâa dÊ alendimenlo.

Âs @ndiçõos gôráiB d6 Íornecimonto (ReôoluÉo ANEEL 414/2010), bn á8, podulo6, aeryiço8 pruabdoô â ldbulo8 3Ê €n@nlEm

à disFsiçáo, psE @nsulb 6m no6ú3 unidedêa da alendiDanto 6 no tito ilon.rglacoa.m.com.ba

ACESSE NEOENERGIACOSERN.COM.BR E CONFIRA NOSSO AVISO DE PRIVAC]OADE.

dta
'nEoENERGTA

COSERN

DANFE . DOCUMENTO AUXILIAR DA NOTA
FISCAL OE ENERGIA ELÉTRICA ELETRÔNrcA

iOXE DO CLIENTE:

ALEX SANDRO FERREIRA DE MELO
ENOEREçOr

AV GOVERNADOR SILVIO PEOROZA 316 AP4OO
COND ENSEAOA OOS CORAIS
AREIA PRETAJAREA URBANA
59014.100 NATAL RN



Fatura Mensal

Compelencia: I 5105X2023 A 1 4106nA23

8MOE7 ^ GAUPO MU§IC&L CAVÀI.EIROS EO FOERO tTOÂ

0 r á020t g{t§01 -?7

PÍémio §.úrr*

SulAmérica
FECIBO EO PAAÂOOR

r5rc5/2023

,iànsÍrceho@càyslaiÍEadoÍqro coír!

Vah (R.ll
5.4§0,0r

,97r021374m00

0035

LF N -000?0a5I6St

VrloÍ Lhsldo: S.l3ert Vrlor IQF: r?0,92 vÀLoR TOTA! 5-aEr,53

vàlür lDlál rÊíEíÇtltâ eü à0ruItgÍIlúÍrtD (b fB&r§Imilts do ap{rh§. corrFocic§o no rolotonc ülponivül no §5urt6 onlrrà.. Nâo
8.6atrcdeàlto6 ânb.iyg6. Consutlô e ÍnovÍnêí}liàclo dr rEda ,ríé{gnc.lâd,a no ww.gulaÍnüí16 dlr"br Ínonu pA6lA
EMPRESAüSÀu0E ãr flo çafllrrl d€ ãt rÉàrünto' lÍlci1Êm ltiqudss dê o,ssli dâ pl§/pâcúp o {?d rh coFtNs sobÍ. pomix.
o§&lãdoü do Ê§labdtiido âÍfi bl p.opÍ{l. Conhece o gulo tlo üro conaaars- Ácossà w.sdaÍÍ!êílcôu5ocoíÉcbnia.mn.b(.

E§*ÉÍ §é{ryseet[ryÀ Effi
000r.ri22!?026 REÁL DM 5.458,6it

ffiB(5Ucr§

§@Ü lalq6 
' 

r&§rt$ §ElstBíl&§ r& &.{râr d§ilü}l voca M Hr}La íb rurs8 üüptÊs . .âgün E E pê{o do cr*to s&rdcÉÍrD.u.qF 6rfiró.Í aótí. 6 Êsil6 ô R dtlb? AÉr§ I pígà rüruúilj Êf,tsrd{ o R@IEtc.
§+ &rrsF. íHr#s N íssú.a e CeiB , $ÉB qo trlriô m ô Gtrd d, ÀÊ.Éfnsüo.

Fatura l.{ensal
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rsreçÃo DÀ FoLlÀ Pnouoçõrs LTDA-

pÀBÁGBàFo 2e - À responsabilldade dos só-
islaçfifi.,em vigor, Iimitada ao montante do

,rl;;; :j"

@XIBÀTO SOCLIàL

Os abaixo assinados, ÀI.EX SÀllIlRo FRREIRA
DE ll§Ir, brasileiro, solteiro, empresário, portador da Carteira
de raenúÍdade Nc t.ío2.599-sSPr/RN ê cPF. Ne 778.495.824-20, e ÀL-
DIIEI fERRBIRÀ SÀIITOS DE lt[f,"o, brasileira, casada, do }ar, porta-
dora da carteira de Identidade Ne 140.597-SSPIRN e CPF. Nr
22L.3?3.864-53, ambo6 residêntes e domiciliados a Rua das ÀngéIi-
cas, nc 237, no bairro de Mlrassol, en Natal, Rlo Grande do Nor-
te, têu entre sÍ, justo e contratado a constitulção-de uma socie-
daáe por quotas de-responsabitidade }ÍnLtada, nos têmos do Dec.
Lei 3-.708 de 10 de janêiro de L919r ê o fazem mediante as cláusu-
las e condições seguintes:

lE DÀ TTRITÀ, SEDE E PRÀZO

À sociedade será reconhecida couo perso-
nalidade jurÍdica sob a denominaçâo social de ESTÀçÃO DÀ FOLIà
PRI»IOçÚES LIDA. con séde e foro jurÍdico 1a_4v. Senador Salgado
Filho's,/n BR 101 KtÍ 03 no bairró de Candelárla, êm Natal Rio
Grande do Norte, sendo interdeminado o seu Prazo de duraçáo.

2O DO OBTETr\TO SOCIAL

À socl,edade terá cotoo princípal objetivo
social: EDIçÃO DE aIORI{ÀrS, SB\i:tçOS DB P[BLICil)ÀDE E PROPÀGâI|DÀ,
SER\rrçOS DE DnrIrrEAçÃo E PRCIOçoES B cà^SÀ DB SEül-

3c DO CÀPTTAL SIOCIàL

o capltal social é de RS 10.000100 (dez
nil reais), divldido en LO,OOO ( dez nil) quotas de R§ L,0O (un
real) cada'una, subscrl-tas e integralizadas em moeda corrente do
paÍs, pelos sócios, no ato da assinatura do presente contrato, e
distrlbuÍdo da seguinte forma:

ÀrJflx SÀIIDRO rmRBrRÀ DB lIErÍ' 90t.. r .... -. - - -R§ 9.OOO,OO
QIIÀNTIDN)E DB QUOTAS : 9.OOO

ÀLTIINEI TERREInÀ ÍiÀXXtOS DB llEÍO lot.. - -R§ 1-OOO,OO

QUÀIITIIIÀI)B DE QUOTÀ.S : 1.OOO

PÀRÁ@Àfo 1r - Às guotas do capital so-
cial, sáo individuais e não poderão ser cedidas ou transferidas a
terceiros, Bem o expresso consentiroento dos outros sócíos, caben-
do a estes, en iguatdade de condiçôes, o direito de preferência
ao sócio que queira adqulrÍ-Ias.

(

cios é
capital

nq.fcirüâ da leg
so-cíatr;

' ,.
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4I - DÀ GMhICIÀ E O IISO DÀ FIRIíÀ

À gerência e administraçáo da sociedade
caberá aos sócios eu conjúto, os quais poderão delegaren pode-
iã"-pio."ratórios a tercéiros, rnediánte instrumento de procuraçáo
pública ou particular, mas sómente em negócios de exclusivo inte-
i"sse da soãiedade, bem como aceites, fianças, avais ou .endossos
de favor, sob pena exclusiva de sua responsabilidade. E Íntegran-
ie aa gerência-a capacidade de representação_ativa e.passiva, em

iúfzo óu fora dele,-bem como a prátlca.de todos os atos cÍvÍs e
áornerciais, a consecução de seus objetivos Desmo que aqui nâo es-
pecificados.

penÁenero Úxrco - Fica dÍspensada da cau-
ção legal, Por se achar no exercÍcio da gerência'

5E DA DECI,ARÀçÃO DOS SóCIOS

os sócios citados neste contrato, decla-
ram náo estaren condenados em nenhurn dos crÍmes previstos-em lei,
ã"ã ó" impeçam de exercer atlvidades nercantis e comerciais.

6D DAS REIIRAI)ÀÍi PRO-I,àBORE

O sóci.o gerente, terá dÍreito a uma reti-
rada mensal a tÍtulo de PRO-LÀBORE, a ser fixada de perfeito ê
comum acordo entre os mesmos.

7O W ETERCÍCIO FIIIÀITCEIRO

o exercÍcio soclal coincide com o ano ci-
vÍI, procedendo-se o levantaroento do Balanço Geral no dia 31 de
aezàmlro de cada ano, sendo os lucros ou prejuÍzos apurados en
balanço, distribuÍdos a cada sóeio, na proporçâo de suas quotas
de capital.

PÀRÁG"nÀro Únrcp - À critério dos sócios e
no atendimento dos interesse§ da sociedade, o total ou parte dos
Iucros apurados poderáo ser destinadoe a formaçáo de Reserva de
Lucros, ór, entáó, permênecêr êm Lucros Àcumulados, para futura
destinaçâo.

8r DÀ CÀUÍ;À tlonrrs

No caso de falecimento ou afastamento de
um dos sócLos, a sociedade não eerá diesotvLda, cabendo ao(s) só-
cio(s) sobrevivente determinar o levantamento de un Ba1anço Espe-
ciai i'ra data do falecinento, ou afastamento ocorrido. Os herdel-
rós ao pré-norto ou do afasúante, deveráo em 90 (noventa) dias da
data do Balanço Especial, manifestarem a sua vontade de sereu in-
tãgi"à"" ou náo a tesma sociedade, receb€ndo os direitos e obri-
gáçáes contratuais do pré-norto ou afastante, ou então receberáo
todos 06 seus havereg, apurados até a data do Balanço Especial en
10 (dez) prestaçôes iguai-s e suqe-spivas, ç[ue poderáo. ser repre-
sentadas i"r ltqÉgg prõmissórfffiffivencendo-se a primeira, após 90
(noventa) Ut3s Ag.data do BaI-Ailç.g,. Especia}.

9e6i 0 € gnY
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9e DÀs oúrrrpas socrÀrs

Às dúvidas ou contestações que venham a
surgir entre os sócios, serão supridas ou resolvidas com base no
Dêcreto Lei g.708 de 1o de janeiro de L919, e outras disposições
Iegais que lhes forem aplicáveis.

E, por estarem de perfeÍto e comun acor-
do, em tudo quanto neste instrumento partÍcular for lavrado,
obrigan-se a cumprir o presente Contra Social, assinando-o na

4 (quatro) vias de igual

NataI de Àgosto de L996

DE IíETP

,êD 0presença de duas testemunhas abai
teor e forma.

rilÁcro
o04.430. 4-15

r ? 72.965-SSP/RN

FERREIRÀ SAIIIIOS DE IIET'

ÀLÀDI}I DB i
.: 090.536.464 4

I t: 182. 8O5-SSP/RN

tÇ /o

uÚnron
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§& *LTERAçÀo oo cÕHTHAT§ §ÕclÀl-

{}tab*iloreesnodo*,AtEx§À},}§BsFERH§*RAnÊk4§1"8,$thitsldsl*§tâüFN.4.?§lêlm]
nâssido fis dh a0 d§ novàffibr§ 0s 1§t*, tollelru. §$q§sá{t!' pod?dor.da cétl-ulrda tdentidMs Rs

1.1@,§R - S§ptRit * *'"*'ii. iJcm uon Ã ri; nq.$*"az+ro, íNuÊírtG s dornlcillda fl{ B{r§ §es

ÂIUórk*§, 3§7. Miras§§r, n-iümüàer, sufurigu 1Àúü*À rÊRR$n* §âü{TOs ffi' MÊL§,

nstumt do ,rmh BrslôEiRN,ruil*i*JÀ*ü. us ai{ tl dü flr0íçs d6, 19§1,-cástd8*üm rÉüllÍl§ S§

emünh§§ rnr*l ds Mnu" *ffiffiü pffirtür§ d. eÉdutr tk uoruiosoa É t,{0'5S7- EêPJfll{ t
ln§§flâ n4 cFrp §Db o rr a*{lÀrt"ggü-iil, ,eslo*nte s, írr* d§§ 1*g*uws, ?ã?,-ilüfs§6§l' l*t1ffi!*,

âEÊ, geoipim üot roo*ou c"ti*tuu u* rixt4oat *ryirm*' ffiíüü i»jrru, *ú i cenominoçso do EsrlcÂo Dl.F.o!
ssn. s.Eado FiEÉ, sn, an ioíifi íê*ndtrm. Nd'qRN' CEP: 5OG4'ooo' líEqitr m cNP"uHF

§ob o n 01.4{r2.0r8rto0r.zi,'*ii"i*-;rrúi; sodd rsslsrrsdo ne JLJcEff{ tob NIRE dc n'

§43§SÊô4{Sô, §m §0 6E *d,1;;;1ügÊ, úsôMçm eídr§ $' d8 pryrfdto e co{rum E§edo, taü§n o

lnsürurírúnlo Etfuir* ds *eÜulntg forma:

et Âusul* pnllr§mA - ãA ÀLT§nA§ÂO BA nAEÀO §O[ffÂL

à g§?l§Ào B* FoklÀ FRõUqç9Eq LlPt,e84 d§§§ §ts 8§trs sÚ d§ílomÍosçâe

*o"i"t §,a;iiit6 t*úsrnst cAvALElRos llo FoRHÔ LTD&

§rÁus{Jl-à s§§tí,It*BÀ * §À ÀLffiftÀSÃO Dt Êi§§Elço
À E§TÀSI§ §À FSUÀ pn*üõdÕxa-l-ren' § ryry-qs $o tus d&lgdd§ o Ru'

*m*oÃ-ú*"&"tlTs-n" GlBlrn hÍE*, Natnl/Êl{ 8Ên §Mâ"1§§"

tk[usutil TERtEttÂ- BâÃLT§fiÂs§Ô Do ôBJÊT§ §§Gl*L

A §!€ledãdt ü Ê§th sMB sltt tcrt pff o§do; 
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§âo válidâs as decisôes toíngdss Fêlo sócio cotls.e reprssafllântg d8 rnaioria do CeIÉ81

§ocial, indusrvü s qus iínpodeí em elteraçô* dsg8 Contrsio Sodôt. cujss dstisüas podcrüo ser
te0hlmsas nos ôrgâos compotsntss, com axcaçàa d+s ãIos rrs ElicnsÊ d€ ben§ l*úvels, ,
consliluiçào rle ônus rslis sshrÊ ds metrTlos e ns cünÇ6.§sfu de eyal$ s guaisquÉr outras operaçôaí
êm Í8voí do ostÍEnhoÊ à sociedsdê, quê obr{gstoriÊmente ex§iôo ê3§inâtum ds todot os sôcios.

A soci€dcdê ó .dm,nre*ds petos sôclos 
^*IHtf"H.?'JXIH"JLffi5:mffi..FERREIRA 8ÂNTOS DE IilELO, I quâÍn csb6 mlrsssntÁ-lâ stivs e gessiysmentc, am Jrríro o"r Íorz'

d$le.

Ficô laculledo âos sóclos dêla$ar pod8rs6 e p8sssá$ Êskanhes eo quedro sociclérlo paru qut
Sosss suhslituÍ-lo om suas susêngias ou impediÍnsntos.
N8 edmtoistreÇâo ds socidde, eua dsnomlnsç§ü soület n§o @orá ssr usâdü trsra Ans êSrlÍrho§
eà$ intoÍss§€§ sociois. lais emo fionçor, ayals. endoçsos E outms dc meÍD Í*yor.

PaÉgraÍo úBtco - Erlg+.sa s e3§inalurs d6 *rfiüss qú sô§los: nx elienação ds bans ir.ülai*, na
conslltuiç§o dç ônus ruak sôhÍs ss nÊsm§s s na cÇncêss§o ds a,rsis e quakquer oütrss oíêrdçüo§ " 

''

em ísyor da es{ranhqs â socieduJs.

clÁusuLÀ sExTÀ- §Às sl\flüÃs FEsssÀrs Do,§ sôÇKxl
_ Os dêlItos pessoais dos sócire n§o recairáo, srn hipôlese asumt. sobru o petrimônio dssto ..
§ociedade Limiledà, nâo san6o ãfêlâdüs üs hrcros e ês q$o{a§ {Ías §óclos dâ êmpíÊss, ê âinds nas
Ssnes que coubêrBm a ccda sócio na Ías+ da iiquidaçÃo

cLÂ,u§uLÀ sÊnMÀ - DÀ Bts§oLuçÃo DÁ soctEDÂDE
A sociedâdâ será dissolvida pelo ôongân$ô dos sdcjos o/ou nos câôos çyÊvist§ 6m lsl-

Â. so6{Gdad€ nâo s€ dis§olverá por íalscJmafitô, írflÊrdiçáo. fãlànciâ ou retlrde 6! úcio, I
csbêndo âo3 mmsnesoànlGs ÍüElirersm bslaí|ço aspa$al parã pqsm6ÍIto ao rctirrntc, srrcs§,oÍ ou
hsRt6iro lê041, quo receberá os valoítss epur6dos das cotas dâ sêgillnte Íoírns: Uni§ (trinta por cÊíüo)
nô 8to do §ísslâÍnonto do sôcio e os 70Ê,{ (selÊrrta pür c*nto) rêstentês cm t0 (dez) prustaçOo
manseis, iguâis e $uceigivas.

Desde que haja o exprasso consênliÍnonlo dos súcios. os hêÍdairoo ou SrtrÊsúoÍrs da sócio
Íâledda, se msiores e capãzes. podêrào opter pelo ingresso ne soci€dde-

clÁu8ul-A otTÂvÂ - tlA,8 orrugsÕÉB collTRAruAl8
Em caso <lo <lúvkls ou conlo§taçào que vÊnha e srqir eíilro os cócers, fica dr|tâíÍnlnarto s

sdlcsçro subsldiárla da Lei de,s sscledsdes AnsnimBs. Lel n! 10.303 dr 3l dâ qrtuúo ô 2ooí ;
Ê€ls Lêi n' Í0.408 de t0 dê janalro <ta 2002.

CLÂU§ULA HOHA - UO Í'ECIMPEDIME {TO DOE SÔClo8 r',
Psra o plêno exemlcio de su*s Íunç6es, og gôcics ds§s ümpgsi (EclÉrsín oeo esrsr /

cofldsnadas por cÍtmer ptpvlltos ern lg gqa preiudiAusm o cnrnprlm*rüo & rurs rrrributç0oc. cAeú
ciênle§ dâ nBcessklâdo dê cuUúdo 6 diliuêncls qü6 todo homem Etivg s ,robo coslumi ÊmprçgeÍ nâ
odministrnçlo dê seus negrócios.

BLÂtlsul.q oÊctlr+À- oo AFA,srt dEâfro DE sôclo
Caso hsie a preten$üo_dü rErtiftld.t ds olsüfn súci§, € §osi*dâdê $ão sê dbEotysrt, càbBÍrdo

eo §$cio ratlrgntc cotnunicor c fâlo, por âsÇcrtÊ- so[§) *$do{*}-ramnnosa*nte{s), ao qual w* rtp,rfúaâ pÍ§ftsrüncls pru a aqulsiçêo dss côls§. com p8$Êftrsnta {slto ds roquiniq Íomü' gm &iGpo;
csnNo) n0 §to do 0{§s1€Írufl{o do sôstü e os rür}! (ssifiüs Fo.r {$Íilo} re.*tãrnm sm I0 ({tiBz) À-rslçlGmenseig, igusls ç suc*ssivas, apurodas rom bâse fis últiÍns hslsnço * *on oUe**ün"ts ss cg1ss docaprtel soclal

TLAU§ULÀ ÉÉ§MÀA FRIXTÊ'RÀ - BA,8 I

FlÇãín r§tdicedô§ sm 1§d0§ ô§ l§rfllq§ us Êtsuçulss § s&ldlçõê§ dô eor*rruo
nào axpro«ernsn{§ íavogâd$§ ê modlli6$üs,s par êsts tnstr$mgmü-

RÃITIF§Áç6E§ -"'
tlo Çonctltugo,

i'
Ç(h'

ll
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%%§A üoN§üuolçÃo so toHTRÀTo §§§lÀL

ALEX §ÀNDRO FÉRREIRÀ 0E MELO. Rsrurst dr Ha[aURN, brã§tlairo, naecido no dia l0 do

no\r§mhro dê 1§??, soltsh§, *mprnr*ri*, pôrttdsr da c§dutt §m ldontidd* nr 1'1ffi.398 - $SF/RN c
rnssrilo rlo GFÊ üt o"w llt.lg§.als+0, rrsluenro íuprnlouiuue ns Êur d8§ AíEálic§' ã!?.
Mirae*ot, H"tstnú, tdp, sgorr-tso e ÀLDlfiEl FÉRREIBÂ aâilÍot DE MÉLo. ôilurÜl dc Àreiâ

arsncafiH, Urasrroira-, nc3sidc no dis 31 de mrrço dr 1951, sisde GÍn r*grnrc do §munhàrr tEtrl dc

bnns, emprue*aa, drüo*rs d6 cMuls ds loeutissda n' t*ti"lg7* sSpnN o lnccrta no cPF §ob o nr

Am.g7§"tiu-sr, risiosrrs-s-Ls dss }'n§ôSÊs§, 2lr, Mirâ§$ôl. N{rtslJ§H. CEP: §007t'ítl'i0do6
§ódqs cotistes ds socigrtrdô limitada, rcgids pê{c *"gÉ36çio sÍn vboí. que gi6 rrcela Cgpltel. iob a

deR+rntnoçso Oc CnUpOúüSiceiÉ*Ver-eiaOS D'ó rbnnÔ lrDe., corr sedt m Rur Alcrrmltc

câÍnsrâ, 1113 - r. C*d* ii""io, ú"UnN eep,-SúC?-r30, tpsqtb 6o-CNPJ/MF u'b o n'

S1.{nã.01sfp61.1?, csnfo,'*s .ontrsto Bor*st Ítsüigrüd; t't"]UCÊRN §úb HIRE d* rr. 2í?mli{'ü}o'
ern §O de §ga6tü üG 1BBE, í6§rilvsm $s Êomum *coüo u4qurÍ É 60ÍK§{klüf.Üêu CoírtIEtô §*d§l ü

âdltlvo nos tof,rnG dE f-*r iO iOO a* f 0 dc laneito de 20Ú2, máatante es soguinlas cl*usulas:

ç úusuu P RIüIEIRA - DA oÉilo{tlli{AçÃo, -gEDE 
PRAzc-E^ io-Ig'

À 6ür;sdüüs *t* Ã r uil"*losçUo gXUeó múgfÉX- útlgtmnoS tlo FoRRO LTDA'

cêm aêda a Rua nexerxr;ót "*; i1T3 - À. Cuplrn Macio, NotaVBN CEP: 5908I't30. itrcdlti no

CNPJ/MF sob o n. 01.402.0t9/O@1-27, com ort"ào'úil.nrú trtua*rntn8'lo' podoíÚo 9+"1".t
Íiti6iÉ. oscfttórlos e represcntescr ern qusqueí p"if" Oo f"t*ffirio nqeionsl. ouartlo nccacsáÍlos ô

exoans§o dos scu§ negóclos, Ferg o clts' n"" ooJ-u 1á tut O-rorr' autorlzeoa a cxpdlr ATO

É?ffi fr átã] i|r à'ci6fiÉiriô o" q ü itquer de pa na óed o dtad o n c$a clâu€{.rl.'

Frr&raÍo úniÊD: F'rce olrailo o Íoro Juridico dÚ 6o!fi4Íça dc NstalíRN' pere dirlmk rs qr,GÚlôG, oriunOes

d§inü coltlfàt§.

clÁusuLA §EGUilDA - DOs oE"'eTftío§ 8ÕÊliA!8

A gocledsde teÍn Ptr oqeto slal:
1. Produçâo de itrours'musicait com tunda de músics:

?. pracluç§o, *o*,iri.úà " 
p.rmoç§o de ospatâsulo§ ErtlstlcG s cvcríor cufwak:

3. G§§o dü urr*ii*lúà,*ú de obres trtistlcas' litsÉdas Ê Ínu§ü§slÊ;

4. Aluguel o" 
^*ãrdã 

ã equtperner*os úã consrnrçeo e angonherie clvü' Muetvc

ardaimes:
5. CoÍnêrclo varclista dÊ di§c§ € titas'

PerâgraÍoünico-Asct€dgdê@eràem$iar.,os{lns§§lÍnÔêt§n§dooÜSngmrouttto6ltslÍl§
comeÍclâr§, desde quc ffid;"r,t"íffi r"wãq.une sôcl§B, ãlr8vâ§ dG rteraçüo contrEtud'

cúu§utâ TEncrlRl - Do CAPÍTAL 8oÊlÂL

oÊapHal§ocraléd§R|t§.000,00{dtrmllrtli*},divltlHosm10.000(dezmi0qu§|.À3no
ysloÍ urutÉíÍo do Rt 1,00 {um ÍEÚl), cade uma'

Ôg6doALEI€ÂNDRoFÊRREIRADEuELo'totdlzre$§p8ÍlldpBçànesmlul*|eam
§.000 (nove nriU quoHúo uetú tout da Rl §"0üü'00 inoY§ rnll rastâ)'

A sádo ÀLDlHEl FERREIRÀ SAHÍO-S PE MEL$' t'otrllzá o ara partidpaçüo na

em t.Otb- (um ínil) quúta§ nt vslor da Rt í '00Ô'ü0 (um mll rs6l§)

ü sepltel §s§let, tolâlmenti subsc{ilo t lnte§r§tiü$do pelG sódoo' R§ü s§§m didrtbuldo:

Cspltsl lntogÍtttlâdô'.',.. "' "" "
rotÀleÇA$lql,.,,.

OIJOTAS VALêR .A

&"0s0 Rt 9,000,00
Rü e.00ü,m

tos

1.@0 RT
RI

í -000,m
L@pq_ l0*

t0.§§{t Rl10.M,§o t00tt
TüTÁL
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P,arágraÍo rinico - Nos termog do aíà?o 1 gsa d0 códqo Civil, a íespônssbih{,sdc da câde §ôdo i
iifirrlâdâ ão valoí dç sue cotâ, me, 

"n,áa, 
ruqpndern *iidrria*unt" prls ürtogÍalileÇâo do cápdâl'

CIáUSULÀ QT}ARTA. DÀ§ ÊOÍAS OO CAPITÂL
As cotas do capltel sllo indivrsivois e nào grderâo s*rr trtnsíaridse, a qua§ucr tltulo' s

terclrircs $§lfnnhos a sáaouo" §em à Êxpressa aquioscêncie uüÉnimê dü+ §óclo§, par ercrflo, qua

p*deràp a@uiri"-tes ern igumtdacle de cn«tiçSas e na pmprqáa des quolas q*e possulram.

cLÁusul-A outNTA - oA ADMIIÉlsrtttÇÀo
A sdmrnr$raç5o d0 sooedâd* *-dicrcid* pelos sóciw. ALEX §ÂI{Dno FERftEIRÂ DE

M§Lü { ALDINEI FERRETEA §Âl{I08 I}Ê MELO em conlunto ou §opâftrdÀmsnte, € e sk3 cáb6'6

r*sporrsn§itkJedB üu rspÊÊsErttsçâ§ &iliys s psssid$ Ua ioet*Uade, ludlniol e er:lÍÊiudiüiâlmonto'
pcrdenno prfllsãÍ toOo* ie ãlüs compfsgndldoi nn <rb;mo socral. s*mpia ru] lüleru§§a dâ sodedads
fic-dild$ velâdü, entmtanlo, 0 uso da denomlnaçâo sscral em nesácios 6stranho§ aÔ§ ílns soêêl"i'

Par:â0rslo primeiro - Fica tacultgdo ao§ só*los, atuortdo 0Ín cÔnjunlo, nom€€r gÊÍcfltes /''!rêg6e'o§

p*r* um plrtogo dotermln*do, dovando ü {Írstrumtnt§ dô PrffiurBç§o esFeçJtlEeÍ o§ 6tÔs c 8ÔÍ§m

xlrsticsdot pÊlcs garoÍrtÊ§ $eleoatlos.

Parâ0r.aío *egurdo - Pelo exercício dã EdmlnÉlra$ão, a §ôclsgârBflic
m*nàl e tüuâ de pó-Íeàô"§, csjo vÉft$ §8rô llvrêmênl§ ço*ucnçionado

eÊr)rüú.

cúusuul eExrÀ - oAs DEUBERÂçÕEs §oclAls
Às delibêrãçôBs dos sócios sêrào tomsdâs em reunião, rnrrcede coín eÍilecêdÊflci. míniml

rrs 85 (§inc.si drss, dey*ndo ser convricsd& BlIl (â§Ô dal ap'tvaçso das (§ctar da drnlntstraçáe;

,f*ufli"ti*o e Cesignsç*o dos gdrmin{slrgdor§s, e§la ültíÍnâ gusrdÔ l*itâ Bm stô §epore(loi I
rrmuneraçüo tlos-odminidredores; nrodiÍicaçôes <to contr§l§ sodal, incorporsçiO, ÍUsâo oU '
o*orr*J da sociedúe. ou e cessaç§o do Gstàtto de tigüdsçeo; norneaçllo c dtdfiulçlo tl'oe

l§ulrtontes e lul§Bmonto de suas contas; po<lido dE cÔncÔÍdâlâ'

§õo dispênseds§ âÉ Íormslidsdês dê üon!ücâç§o quândo 6 tFios.CoínpsrêoBfHn ou §§

dectsrar*m, pJ *.crrto. cientas do bcãI. dat', hora e otúem do dia' Têmhám sêrá ü§p'.flsâda a

;;;;çd & reuntáo qu*rdo os sócles dollbÍarerÍr, por osotto, ds maléd$ qr,lt düls rüdí tGme.

§§n uillldas 8s dâcü§ô6§ tsmâdas prta xôclo cotise f§Ff§§onl6nte da rneioria do capitol

§ocial. inctusiv8 o quc impoÍtür em ulteroçÕes dê§ê CoÍItrBtõ Sôcial, ü.}is§ dêqisôss poder6o sd
Çitirn"Ous oos ôrgaos rompotêntss" com exceç§o dos stos dE 8t1Ê$âção do bên3 lmóvÊl§.

Á*iruiçeo de ônuj rgais sübrc os me$nos a na conccssão do avais o qusisqucr outÍas oPcÍa$ês "

ÀÀ f"*oiau ssranhos à sociedsds. que úbrisslônâmoflts ax§lfâo âqqlnalsÍ8 do âmbs§ os sócior.

crÁu§utá §É11|}IA - DO EIÊRçiCIO SQGIÀL E OISTruBtnçÀO W UUCROO

o oreÍrício soclal da empre$â sêrá entsntdo sm 3'l de üelgmb(B ds csdâ 8no.

O§ fucÍo§ ou prujuÍros apumdos. depoi* d* eídudü5 ss necmsáries proú§ê85 € lomlâda r rê3âlYâ

oU,lOuiO'i* do lÁpoSo d* Renda. sêr60 distÍihrldss ou luFcdrdoç pêl§ §ódos' !s ry!ryÍç-âq qB

süd ÊoH§ *oetsÉ. ou psffirsnssarüü sm srrsptnss psrs Íutur§§ incorporsçües ao Êopitsl Êo6[a] dg

§oqêdotl€

ÊúusuLÂ otrAvA - DÁ§ DfutDAlt PEgsorús oo§ sÔc§§
gs déhitüs pseussk ttou sôçios nitro rocairso. am hipôteüs 6l§umâ. ts§ro o petrlÍflônio do§tâ

§octedads Lrmilada, ôüo §§n{Õ uístsdo§ os luclos t *s qrml*s dos sôdot da ompose. t eirde ne*
paíss quê êoühêrum s oêda §ôclo na tâ!ê dr tiqubaçSo'

GúU§ULA NO$IÀ.DO AFA§TAITENTO DE §ÔGTO

t+rá dlreto a ums rdiradl
êrllÍs $E eódoa, de qoínuÍÍI.,

Canc h*,[o a pat&§üu ds rsltÍBúf, do nlüum só'Êioo t S$Çitd0dã n&o go ílugoüvu{r Eràôrtds

aq sôcio rBlh§ilts üÍmunicàr ü Ísl$. p$í âsô.ilo,
I Btíeréoci{ peíz a nquisiçÀo (b§ corás.

do araslsmento do gôclo g os 70* (sBtsntâ poí srÍIto) r€§il.sü6* êm l0 (írc4 trBrilrÉê§
coÍn Por

est{o) no.to
a surn§*iyâ§, §pr$dss Eoíx bas§ m üttlmo h§lmço a em obscn lndt ml cd.§ domsfi§5l§, bu&r§

sssiiill $$Êisl.

)

"r+t
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ctÁusuLÂ oÉctue - DA DlssoLuçÃo oe aoclgonoe

À sôci€{,de será drssolvids pelo eonse**o rluy sôcios eJou nos casos prevrclos om lti
A strJcdêde n§o se dissolv*rá por talecimenlo. iírlcrdtç/âo. falênÇIs ou rchrads de soc*o, Êábando M'
lenrir$escêÊles reâlirârcrn bâiiuÇ.ô ssFssrsl plra pagatrrento ao rêlirsnlê, §ucessor ou h«deilo lagal.
quê rÊÇÊhÊrâ $s vaklr8s ililirsdos dàs ü$tss d$ sâ$ulnls Íonna. 30çh (lnnta 9eÍ üôfito) íro ãto dô

iriníitsmffsr) rlo s*qio e ou ?üso tsstnflt* pnr mrdo),*ã;;i-;;; i0 (rlezipresteçüea msn"s§r§' i0uois

Ê su6sssivs§.

D€sdc que haia o expresso congênllnrênto dlos sócio§. 0§ hf,Ídâims ou sucasÊof{ls do sócic

íul$cdo, se maiorns e'capãrês, podaráo oplôr pÊlo ingresso ns socied;rdê

cLÀu§uLA DÊctMÀ PRIMEIRA - DAs omltisÕÉs coHTE^ruA§
Em caso ds üú$ldü 0u §onlB§lsçàrl qoo *nrrr'á-.*rgir entra-os {1o1, noa detsnni'lsdo t*

upricaçâo surxiidiárie uu Lri U*i-Sd"*Àoes nn*nim;-ü;' IgSOS oo 3l ds odutro da 2O01 a

pelâ LBi nu 10.{06 dô 10 ds laneiro de ?0§2.

cúusuLA oÉclmA sEGuNoA - Do oE§lMPEDlftlENÍo m§ sÔclos

para o pleno u**ài.,o à" suas lunçêes. o a;';ni$rador e sôcim dsds smpÍ€s8 íedaí8m

nào eíar condenados por cÍimês píeyislos a* iur qr" píBltdhuam. o. armpdmenlo de 5u8s

Ârnrlurçôes. ôstando crêíltês dâ na_cessidado o" .r*:üoIãitiohoa'que lodo homsm sllvo o pobo

§$§tumü Smpre§âr na admini*l*lçâo dt tçus Í'ÊâÓclo§

E poí e$8rem assrm jtrslos o contíslados'.obflgsndo-se pot 5r'5{'ug h.orrt6lÍos e sucêssong§'

a ÇuÍüpfií Íiêlmonts u*'idoJri *u. r**o* u o1ero,ior *ts Adttivo contrslurl e consolÚaçáo do

côn{rnro §oclât. Íazem o ffi^jã ;i;;;;t ;* oa tquarro) vias de §uel teoÍ e lormE' conÍoíma s

üxtgênôi§s le.9si5.

NôTEURN" O1 üE JUNHO DE ?üO{

485 8?4-30

- §§FIRN

2 JUlt.20ffi

üPF&ôF: .373.8Ê4-53
tÊ: 140.§97- §§PrÊN

lüiffiüã^*osõ Àã 6*Àr'u€ Ésont§

:.sP*r{Çâti,;r:1!. i'}.} tr'|ri'tf ill
;{I} rl". :lit,0§:i};
&strÊÀ§ {.1 :}li Jiir*-ü

L*rol t'1 I I í í'1.r 1l 1

tp'o n »,'.'' Ér BI: *J j
$***"** *{

/
r,:il.§[i.u )r;.'4.

.r: lssit Ái*,")"ü8.i n,r

tI» vurtluil*
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GRUPO MUSTCAL CAVALEIROS DO FORRÓ LTDA ME
ÇNPJ : 01.402.019/ü001 -27

Rua Alexanclre Cârnara, í173 A,
Capim Macio, Natal/RN, CEP: 59082-í30

ADITIVO CONTRATUAL N' 02

ALEX SANDRO FERREIRA DE MELO, brasileiro, casado em
regime de separaçào total de bens, empresário, natural de Natal/RN, nascido em
2011111972, portador da cédula de identidade de no'1.102.599 SSP/RN, CPF n.o

778.495.824-20, residente e dorniciliado à Av. Gov. Sílvio Pedrosa, 316, Apto. 800,
Areia Preta, NatallRN, CEP: 59014-100 e ALDINEI FERREIRA SANTO§ EE MELO,
brasileira, viúva, empresária, natural de Areia Branca/RN, nascida em 31/03/1951,
portadora da cedula de identidade de no 140.597 SSPIRN e CPF n" 221.373.864-53,
residente e domiciliada a Av. Maria Lacerda Montenegro, 1875, Casa 48,
CondomÍnio San Diego, Nova Parnamirim, Pamamirim/RN, CEP: 59152-600, como
úniços sócios da Scciedade Limitada, d.enominada GRUPO MUSICAL C"âVâÊIROS
DO FORRO LTDA. ME,, com endereço à Rua Alexandre Câmara, 1173"A,"Capim
Macio, Natal/RN, CEP: 59082-130, inscrita no CNPJ sob o no.01.a02.0JSi;CQ01-27,
registrada na Junta Comercial do Estado do Rio Grande do Norte - JUCERN sob g
nu 24200264460'de 30/08/1996 resolvem de comum acordo e na melhor,forma da
lei, procecler a presente alteração contratuaí, de acordo com as cláusula dlbndiçÕes
seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA . DA ADMISSÃo DE SoCIo
Fica neste ato admitida na sociedade a sócia JANINE SANTOS DE'

MELO, brasileira, casada, em regime de separação total de bens, ern+rresária,
natural de Natal/RN, nascida em 10/06/1981 portadora da cédula de identidade n.o
1.678.X28 SSP/RN, CPF n.o 009,605.334-86, residente e domiciliada à Av. Maria
Lacerda Montenegro, 1875, Casa 48, condominio San Diego, Nova Parnamirim,
Parnamirim/RN, CEP. 591 52-600,

CLAU§ULA SEGUNDA - DA RETIRADA DA SOCIA
. Retira-se neste ato da soçiedade, por livre e espontânea vontade a

sócia ALDINEI FERREIRA SANTOS DE MELO, já qualificada neste instrumento
que vende para a nova sócia JÀNINE SANTOS DE MELO, 500 (quinhentas) {uotas,
+o valor unitário' de R$ 1,00 (um real) cada quota representando R$ 500,00
(quinhentos reais), e ao socio remanescente ALEX SANDRO FERREIRA IIE MELO,
500 (quÍnhentas) quotas, no valoi' unitário de R$ 1,00 (um reali cada quota
representando R$ 500,00 (quinhentos ieais), correspondendo assim à totatidade de
sua pafiicipaçáo no capítal social cia empresa.

Parágrafo Unico: A sócÍa cedente e os sócios cessionários fornd,*em entre si e
perante a sociedade, plena e geral quitâçáo pelas qqptas ora vendidas, para nada
mais reclamar em tempo algum, seja pbrque molivo for a juízo ou fora dele, por si
e/ou representantes legais.



QUOTAS VALOR/R$ %

ALEX SANDRO FERREIRA DE MÊLO
Capital IntegraÍízado

Total do
I
I

500
500

RS 9.500,00
Rs 9.500,00

95%

JANINE SANTOS DE MELO
Capital Integralizado - ......,..

Total do
500
500

RS
R$

500 I 00
500,00

5%

TOTAL 10.000 RS 1o.o0o,oo í00%

CLAUSULA IERCE'RÁ - EÂ RESPO'VSÁB'I'DADE DOS SóC'OS
A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas,

mas todos respondem solidariamente pela integralização do capitalsocial.

CLÁUSULA QUARTA - DA ADMINISTRAÇÃO DA SOCIEDADE
Administração social e financeira será exercida pelo sógio ALEX

SANDRO FERREIRA DE MELO, com os poderes e atribuições de resolver todos os
atos administrativos, patrimoniais e comerciais da sociedade, autorizaCó'b" -ltso db.

norne empresarial, vedado, no entanto, em uso de atividades estranhas ao interesse
social ou assumir obrigaçÕes seja em favor de qualquer dos quotintas ou de'
terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedad.ê, sem a
autorização do outro sócio.

GLÁUSULA QUINTA . DAS RATIFICAÇOES
Ratificam-se em todos os termos e condiçÕes do Contrato'scicial náô

expressamente modificado pelo presente aditivo de número 03, o qual fica fazendo
parte integrante daquele instrumento contratual.

E por assim justos e contratados assinam o presente instrumento
que é redigido vias de igualforma e teor

NataliRN. 24 dejulho de 2008

ALEX ERREIRA DE MELO
24-20 CPF: 009.605.334{6

ALDINEI F SANTOS DE MELO

.XII'[A CO§EEEIAL M'E§íÂOO
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GRUPO ÍtlUStCAL CAVALEIROS DO FOREO LTDA ME.-

CNPJ: 01.402.019/0001-27
Hua Alexandre Câmara, 1173 A'

Capim Maclo, Natal/HN, CÉP: 59082-130

ADITIVO CONTRATUAL N9 03

ALEX SANDRO FERREIRA DE iJlELO, brasileiro, divorciado,
empresário, natural dê Natal/RN, nascido em 20/1111972, portador da cédula de
identidade de 1e 1.102.599 SSP/RN, CPF n.s 778.495.824-20, residente e

domiciliado à Av. Gov. Sllvio Pedrosa, 316, Apto. 800, Areia Preta, NataURN, CEP:
59014-100 e JANINE SAI{TOS OE MELO, brasileira, casada, em regime de
separação total de bens, empresária, natural de Natal/BN, nascida em 10/06/1981
portadora da cédula de identidade n.e 1.678.12S SSP/RN, CPF n.0 009.605.334-86,
iesidente e domiciliada à Av. Maria Lacerda Montenegro, 1875, Casa 4§,

Gondomínio San Diego, Nova Parnamirim, Parnamirim/RN, GEP: 59152-600, CEP:
59152-600, como únicos sócios da Sociedade Limitada, denorninada GRUPO
MUSTCAL CAVALETHOS DO FOHnÓ LTDÀ llE, com erdereço à Rua Alexandre
Gâmara, 1173 A, Capim Macio, Natal/RN, CEP:59Ü82-130, inscrita no CNPJ sob o
nq. 01.402.019/0001-27, registrada na Junta Comercial do Estado do Flio Grande do
Norte - JUCERN sob o ne,242002164460 de 30/08i1996 resolvem de comum acordo
e na melhor Íorma da lei, proceder a presente alteração contratual, de acordo com
as cláusula e condições seguinles:

cLÁusuLA pRtMEtRA - DA ADllrlNlsrRAÇÃo DA soclEDADE
Administraçâo social e financeira será exercida pelos sócios ALEX

§ÂHDRO FEHREIRA DE MELO e/ou JANINE SAHTOS DE MELO, com os poderes
e atribuições de resolver todos os atos administrativos, patrimoniais e comerciais da
sociedade, autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no entianto, em uso de
atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de
qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como onarar ou alienar bens irnÓveis da
sociedade, s€ffi a aulorização do outro sócio.

cLÁusuLÂ SEGUNDA - DAS RATIFICAÇOES
RatiÍicam-sâ ern todos os termos e eondiçoes do Contrato §ocial e

aditivos 01 e 02, não expressamente modificado pêlo presente aditivo de número 03,
o qual fica fazendo integrante daquele instrumento contratual.

E por assim justos e contratados assinam o presente instrumento
que é redigido atro vias de igual forma e teor

Natal/RN, 27 de maio de 2013.

EIRA DE INE E TiELO
778.495.824-20 CPF: m9.6O5.33{-86
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cRupo MUSTcAL cAVALEiBos"pp ronno,iton *t.
CNPJ: 0í.402"0í910601-27 ": ^

Rua Alexandre Câmara, 1173 A,
Capim Macio, Natal/RN, CEP; 59082.130

ADITIVO CONTRATUAL NO 04

ALEX SANDRO FERREIRA DE MELO, brasileiro, divorciado, empresário, natural
de Natal/RN, nascido em2011111972, portador da cédula de identidade de n0 1.102.599 SSP/RN, CPF
n.0 778.495.824-20, residente e domiciliado à Av. Gov. Sílvio Pedrosa, 316, Apto. 800, Areia Preta,
NataliRN, CEP: 59014-100 e JANINE SANTOS DE MELO, brasileira, casada, em regime de separação
total de bens, empresária, natural de Natal/RN, nascida em 10/06/1981 porladora da cédula de
identidade n.0 1.678.1?8 SSP/RN, CPF n.0 009.605.334-86, residente e domiciliada à Av. Maria
Lacerda Montenegro, 1875, Casa 48, Condominio San Diego, Nova Pamamirim, PamamirímlRN, CEP:
59152-600, como únicos sócios da Sociedade Limitada, denominada GRUPO MUSICAL
CAVALEIROS DO FORRO LTDA. ME, com endereço à Rua Alexandre Câmara, 1173 A, Capim Macio,
Natal/RN, CEP: 59082-130, inscrita no CNPJ sob o n0. 01.402.019/0001-27, registrada na Junta
Comercial do Estado do Rio Grande do Norte - JUCERN sob o no. 24200264460 de 30108/1996
resolvem de comum acordo e na melhor forma da lei, proceder a presente alteração contratual, de
acordo com as cláusula e condiçÕes seguintes:

cLÁusuLA PRTMEIRA - DO ENDEREçO DA SEDE
Pelo presente instrumento a sociedade passa a ter como endereço a Rua Eng. Octávio

Tavares, 3646, candelária, Natal/RN, CEP: 59066-020.

CLAUSULA SEGUNDA - CAPITAL SOCIAL
0 Capital Social da empÍesa que era de R$ 10.000,00 (dez mil reais), fica elevado para

R$ 3í3.000,00 (trezentos e treze mil reais), totalmente integralizado, dividido em 3í3.000 (trezentos
e treze mil) quotas, no valor unitário de R$ í,00 (um real) cada uma, sendo que ALEX SANDRO
FERREIRA DE MELO integraliza neste ato R$ 300.370,00 (trezentos miltrezentos e setenta reais)
em moeda corrente no pais, totalizando assim, o valor de R$ 309.870,00 (trezenlos e nove mil

oitocentos e setenta reais) correspondendo ao total de seu capital e JANINE SANTOS DE MELO
integraliza neste ato R$ 2.630,00 (dois mil selscentos e trinta reais) em moeda corrente no pa[s,

totalizando assim o valor de R$ 3.í30,00 (três mil cento e trinta reais) conespondendo ao total de seu

capital.

As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o
consentimento da outra socia, a quem fica assegurado, em igualdade de condiçóes e preço, direito de
preferência para sua aquisição se postas à venda, formalizando, sem realizar a cessâo delas, a

alteração contratual pertinente.

99%

sÔclos QUOTAS VR. TOTAL Yo

ALEX SANDRO FERREIRA DE MELO 309.870 R$ 309.870,00

3.130 3.130,00 1o/oJANINE SANTOS DE MELO

TOTAL 3í3.000 R$ 313.000,00 100Yo



As quotas são indivisiveis e não poderão sercedidab"outrãnsferidas'alercejrbs sêrr'r o consentimento

da outra sócia, a quem fica assegurado, em igualdade de condiçÕes e preço, direito de preferência para

sua aquisição se postas à venda, formalizando, sem realizar a cessão delas, a alteração conúatual
pertinente.

CLAUSULA TERCEIRA. DA RESPONSABTLIDADE DOS SOCIOS

A responsabilidade de cada sócia é reshita ao valor de suas quotas, mas todos

respondem solidariamente pela integralização do capital social.

CLÁUSULA QUARTA. DAS RATIFICAçÕES
Ratificam-se em todos os termos e condiçÕes do Contrato Social e aditlvos de no 01 a 03

não expressamente modificado pelo presente aditívo de número 04, o qualfica fazendo parte integrante

d aquele instrumento corttratual.

E por estarem assim justos e contratados asslnam o presente instrumento que é redigido
em quatro vias de igual teor

NataURN, 07 de julho de 2014.

ALEX DE MELO SANTOS

CPF:
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í. REQUERIMEHTO

ILMO SR. PRESIDENTE DA JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO

NOME: GRUPO MUSICAL CAVALEIROS DO FORRO LTDA requer aV.Sa. o requerimento dos seguintes

Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do comêrcio: Assinatura:

Nome: ALEX SANDRO FERREIRA DE MELO lTelefone de contato: (84) 36424414 | Email:

REGISTRO DO COM RCtO

1
TERACAO DE DADOS (EXCETO NOME

EM021002

REDESIM

no mesmo mude211

.com

NORTE.

Local: Natal - RN Data:04/07/2019

procedimentos listados abaixo:

PARA USO DA JUNTA COMERCI,AL'Checkllst

I Abertura / Alteração / Extinção / Outros

EI COpia autenticada dos Documentos dos sócios e administradores com validade de 180 dias ( CPF e RG )

I Comprovante de pagamento de serviços

I Documento de Consulta Prévia de Nome Empresarial e Atividades deÍeridos

fl Oee - Documento Básico de Entrada

ft outros a especificar:

3. PARA USO DA JUNTA COMERCIAL - Recibo de entrega
oaranüa de que o pedido será deforido' cabendo ao vogal
e"laborando exlgênbia, de acordo com a legislaç6o vigente-

OUforamindicadosactmadocumentosOs
intrínsecaanálise doÍazerrêlator a psd

Carimbo e Assinatura:Local:Recebido em:

ll

ffi
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11903057453. NIRE:. 24200264{60.
GRUPO rfirSICÀ! CÀVÀÍ,BIROS DO FORRO LTDÀ

J-U*C-ERN

DBlTYs DB IfIRÀ.I{DÀ BÀRRETO
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NÀrÀ!,05/07l2019
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GRUPO MUSTCAT CAVALEIROS DO FORRO LTDA

CN PJ : OL.402.OL9 1000 1-27

Rua Eng. Octávio Tavares, 366,

Candelária, NataURN, CEP: 59066-020

ADITIVO CONTRATUAL N9 05

Atex Sandro Ferrelra de Melo, brasileiro, divorciado, empresário, natural de NataURN,

nascido em 20 de novembro de !972, portador da CNH ne 02980697491 DETRAN/RN e CPF ne

778,495.824-20, residente e domiciliado nesta capital à Av. Governador Silvio Pedrosa, 316, Apt.

800, Areia Preta, Natal/RN, CEP: 59014-100 e Janine Santos de Melo Lago, brasileira, casada em

regime de separação total de bens, empresária, natural de Natal/RN, nascida em 10 de junho de

1981, portadora da CNH ne 00794923613 DEIRAN/RN e CPF nc 009.605.334-86, residente e

domiciliada à Av. Maria Lacerda Montenegro, 1875, Casa 45, Condomínio San Diego, Nova

parnamirim/RN, CEP: 59152'600, na qualidade de únicos sócios da socledade !imitada denominada

Grupo Musical Cavaleiros do Forró Ltda., com sede a Rua Eng. Octávio Tavares, 366, Candelária,

Natal/RN, CPF: 59066-020, inscrita no CNPJ sob o ne 01.402.0L91000L-27, registrada na Junta

Comercia do Rio Grande do Norte - JUCERN, sob o ne 24200264r',60 de 30/08/1996, resolvem de

comum acordo e na melhor forma da leiresolvem alterar e consolidar o contrato social e aditivos

mediante cláusulas e condições seguintes:

Cláusula Prlmeira - Alteração de Endereço

por este ato fica o endereço da empresa modificado para Avenida Rodrigues Alves, 800,

Sala 1103, EdifÍcio Tirol Business Center, Tirol, Natal/RN, CEP: 59020-200.

Cláusula Segunda - Das Ratlflcações

Ratificam-se em todos os termos e condições do Contrato Social e Adltivo 01 a 04, não

expressamente modificados pelo presente aditivo de ne 05, o qual fica fazendo parte integrante

daquele instrumento contratual.

Em função das modificações ora ajustadas, consolida-se o contrato social com a seguinte

CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO

GRUPO MUSICAL CAVALEIROS DO FORRO LTDA

Alex Sandro Ferretra de Melo, brasileiro, divorciado, empresário, natural de Nata

nascido em 20 de novembro de L972, portador da CNH nc 02980697491 DETRAN/RN e CPF ne

77g.495.824-20, residente e domiciliado nesta capital à Av, Governador Silvio Pedrosa, 316, Apt.

800, Areia Preta, NataURN, CEP: 59014-100 e tanine Santos de Melo Lago, brasileira, casada em

regime de separação total de bens, empresária, natural de Natal/RN, nascida em 10 de junho de

CERTIFICO o RaGISTRO EM 05/07/2019 12220 SOB N' 20190299312
pRorocor,os 190299312 DB L3/06/2OLS. CóOIOO Or VrnrrtCrçÃO:
11903057{53. NIRB3 24200264460.
ORI'PO UUSICÀ! CÀVÀIEIROS DO FORRO LTDÀ

J.U*Ç"ERN

ffi DENYS DE MIRÀ}IDÀ BÀRRETO
grcnrrÁnlo -orur.
NÀTÀL,0sl07l2019

w,redeaim.m.gov.br

À valldadê destê docuentso, se Lnpraaao, fica auJeLt.o à coprovação de 3ua âuEâDtlcldadc Eot rê8P€cElvo! Portâla.
Informando Eeuá r€EPêctlvoa códigoa dê vêrlfLcâção



1981, portadora da CNH ne 007949236L3 DETRAN/RN e CPF ne 009.605.334-86, resídente e

domiciliada à Av. Maria Lacerda Montenegro, t875, Casa 45, Condomínio San Diego, Nova

Parnamirim/RN, CEP:59152-500, na qualidade de únicos sócios da sociedade limitada denominada

Grupo Muslcal Cavalelros do Forró [tda., com sede a Avenida Rodrigues Alves, 800, Sala 1103,

EdifÍcio Tirol Business Center, Tirol, NataURN, CEP: 59020-200, inscrita no CNPJ sob o ne

0L.4O2.019/O00L-27, registrada na Junta Comercia do Rio Grande do Norte -JUCERN, sob o ne

242OO264r',60 de 30/081L996, resolvem consolidar o contrato social e aditivos de ne 01 a 05

mediante cláusulas e condições seguintes:

Cláusula Primeira - Denominação Socia!, Sede e Prazo

A sociedade gira sob o nome empresarial de Grupo MusicalCavaleiros do Forró Ltda., com

sede a Avenida Rodrigues Alves, 800, Sala 1103, Edifício Tirol Business Center, Tirol, Natal/RN, CEP:

59020-200 e sendo seu início no 30/08/1996 e tem prazo indeterminado de duração.

Cláusula Segunda - Objeto

A sociedade tem como objeto as atividades:

1. Produção e execução de shows musicals com bandas de músicas;

2. Produção, organlzação e promoções de espetáculos artÍsticos e eventos culturais;

3. Gestão de direitos autorais de obras artÍsticas, literárias e musicais;

4. Aluguel de máquinas e equlpamentos para construção e engenharia civil, inclusive
andaimes;

5. Comércio varejista de discos e fitas.

Cláusula Terceira - Do Capital

O capital da empresa é de RS 313.000,00 (trezentos e treze mil reais), totalmente
intesralizado em moeda corrente no paÍs. dividido em 313.000 (trezentos e treze mil quotas) no
valor de RS 1,00 (um real)cada uma, sendo que sócio Alex Sandro Ferreira de Melo detém o valor
de RS 309.870,00 (trezentos e nove mil oitocentos e setenta reais), correspondente
(trezentos e nove mil oitocentos e setenta quotas) e a sócia Janine Santos de Melo Lago r

valor de RS 3.130,00 (três mil cento e trinta reais), correspondente 3.130 (três mil cento
quotas).

870
o

e

Parágrafo Único - As quotas são indivisÍveis e não poderão ser cedidas ou transferid
terceiros sem o consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado em igualdade de
condições e preço o direlto de preferência para sua aquisição, se posta à venda.

Cláusula Quarta - Responsabilidade dos Sócios

A responsabilídade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, porém, todos os sócios
respondem solidariamente pela integralização do capitalda empresa.

CBRTTFICO O RBGIaTRO E§ 05/07/2OL9 L2220 l,OB N' 20190299312
pRorocoLo; 190299312 DB L3/06/2OLS. CóprCO OS VrnrrrClçÃO:
11903057{53. NIREs 24200264460.
GRUPO }íUSICÀÍ. CÀVÀLEIROS DO EORRO I.TDÀ

J-U*ÇE.BN

DEMíS DE IÚIRÀIIDÀ BÀRRETO
grcnrrÁnro - gsnÀÍ.
NÀTÀr.,05/07l2019
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Cláusula Qulnta - Adminlstração da Sociedade e Retlrada de "Pró-[abore"

A administração da sociedade é exercida pelos sócios Alex Sandro Ferrelra de Melo e/ou

Janine Santos de Melo Lago, com poderes e atribuições de resolverem todos os atos

administrativos, patrimoniais e comerciais da sociedade, autorizando o uso do nome empresarial,

vedado, no entanto, em atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações, seja em

favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como, onerar ou alienar bens imóveis da

sociedade, sem a autorização dos outros sócios.

Os sócios no exercício da administração poderão de comum acordo, fixar uma retirada

mensal, a tÍtulo de pró-labore para a administradora, observado as dlsposições regulamentares

pertinentes.

C!áusula Sexta - Declaração de Deslmpedimento

Os sócios administradores Alex Sandro Ferreira de Melo e/ou tanine Santos de Melo Lago,

declaram sob as penas da lei, que não estão impedidos de exercerem a administração da

sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação crimlnal, ou por se encontrarem sob os

efeitos dela, ou pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos ou por

crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia

popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as

relaçôes de consumo, fé pública ou a propriedade.

Clausula Sétlma - ExercÍcio Soclal

Ao término de cada exercício, a administradora prestará contas justificadas de sua

administração, procedendo à elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de

resultado econômico, cabendo aos sócios, na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas

apuradas.

Clausula Oltava - Flllals da Socledade

A sociedade pode a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra dependência, mediante

alteração contratua! assinada por todos os sócios'

Cláusula Nona - Falecimento ou lnterdição dos Sócios

Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará sua atívidade com

herdeiros, sucessora e a incapaz. Não sendo possÍvel ou inexistindo interesse deste ou dos

remanescentes, o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na situação

patrlmonial da sociedade, a data da resolução, verificada em balanço especialmente levantado.

parágrafo Único - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a

sociedade se resolva em relação a seus sócios.

CBRTIFICO O RBCISTRO SÁ 05/07/2Ot9 L2220 8OB N' 20190299312
pRorocoLos 190299312 DB L3/06l2OLg. CóorgO Or VrnrrrCeçÃO:
11903057{53. NIRB: 2{20026,1{60,
ORI'PO IíUsICÀ& CÀVÀJ.EIRO8 DO FORRO I,TDÀ

JUÇFRN

DBNYS DE UINÀNDÀ BÀRRBTO
grcnsrÁnro-orn-er.
NÀTÀL,05/0712019

w. rcdqlln. m.gov.br

À validadê deEEê docuênto, sê lapraaao, fica aujelto à couprovação dê ruâ auEcnticldadê Íros rê-g€cElvoa porEala
InforErndo Eeua reapectivoa c6dJ.goa de verÍfÍcação
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Cláusula Décima - Foro

Eleito o foro da cidade de Natal/RN para o exercÍclo e o cumprimento dos dlreitos e
obrigações resultantes deste contrato

E por estarem
uma única via.

Alex

CPF:

de Melo

,824-20

e contratados, assinam o presente instrumento particular em

Natal/RN, 10 de junho de 2019.

(__

Ja de Melo Lago

ffi

CPF: 009.605.334-86

CBRTIFICO O RacIgTRO Ett 05/07/20L9 L2;20 8oa N' 20190299312
pRorocor,o: 190299312 DE L3/06/2OLg. CóprOO Oe WnrrrCeçÃOr
11903057{53. NrREr 2{20026{r160.
GRUPO UUSICÀL CÀVÀI,EIROS DO FORRO I,TDÀ

DE!ÍYS DE üINÀ}IDA BÀRRETO
grcnrrÁnro -orn lr.
NÀTÀ!,05/0712019

wwrr . redea iu. m. gov, brJ-U*C.F-RN

^'""u"u' u""" u""*'"'"' " H!:Ru:t::.:"1::;:.:r;P:3Ii;:: ã: ;::tH:$trcrdade 
nos r'3PêcElvos PorEaí!'
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ADITIVO CONTRATUAL Ng 06

Alex Sandro Ferreira de Melo, brasileiro, divorciado, empresário, natural de Natal/RN, nascido

em 20 de novembro de 1972, portador da CNH número 02980697491 DETRAN/RN e CPF número

77g.4g5.824-20, residente e domiciliado nesta capÍtal à Av. Governador Silvio Pedrosa, 316, Apt. 800,

Areia preta, NataURN, CEP: 59014-100 e Janine Santos de Meto Lago, brasileira, casada em regime de

separação total de bens, empresária, natural de NatauBN, nascida em 10 de junho de 1981, portadora

da cNH número 00794923613 DETRAN/RN e CPF número 009.605.334-86, residente e domiciliada à

Av. Maria Lacerda Montenegro , L875, Casa 45, Condomínio San Diego, Nova Parnamirim/RN, CEP:

59152-600, na qualidade de únicos sócios da socÍedade empresária limitada denominada Grupo

Musical Cavaleiros do Forró Ltda., com sede a Avenida Rodrigues Alves, 800, Sala 1103, Edifício Tirol

Business Center, Tirol, NataURN, CEP:59020-200, ínscrita no CNPJ sob o número 01.402'0t9l$00t-27,

registrada na Junta Comercia do Rio Grande do Norte - JUCERN, sob o número 24200264460 de

3}/Og/tgg6, resolvem de comum acordo e na melhor forma da leiresolvem alterar e consolidar o

contrato social e aditivos mediante cláusulas e condições seguintes:

Cláusula Primeira - Alteração da Denominação Social

por esse ato fica a denominação da sociedade alterada para Musical Cavaleiros do Forró Ltda.

Ctáusula Segunda - Alteração do Obieto Socíal

Por este ato fica o objeto social da empresa alterado para:

1. Produção e execução de shows musicais com bandas de músicas;

Z. produção, organização e promoções de espetáculos artísticos e eventos culturais;

3. Gestão de direitos autorais de obras artísticas, literárias e musicais;

4. Montagem de palcos, tendas e estruturas para eventos artÍstlcos;

5. Aluguel de instrumentos musicais;

6.Compra,venda,alugueleloteamentosdeimóveispróprios;
7. Comércio varejista de discos e fitas'

Cláusula Terceira - Das Ratificações

Ratificam-se em todos os termos e condições do Contrato Social e Aditivo 01 a 05, não

expressamente modificados pelo presente aditivo de número 05, o qual fica fazendo parte integrante

daquele instrumento contratual.
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Em função das rnodificações ora ajustadas, consolida-se o contrato social com a seguinte redação

CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO

MUSICAL CAVALEIROS DO FORRÓ LTDA.

Alex Sandro Ferreira de Melo, brasileiro, divorciado, empresário, natural de NataURN, nascido

em 20 de novembro de t972, portador da CNH número A2980697491 DETRAN/RN e CPF número

7vg.4g;.gZ4-20, residente e domiciliado nesta capital à Av. Governador Silvio Pedrosa, 316, Apt. 800,

Areia Preta, Natal/RN, CEP: 5901.4-1.00 e Janine santos de Melo Lago, brasileira, casada em regime de

separação total de bens, empresária, natural de NataURN, nascida em L0 de junho de 1981' portadora

da cNH número 00794923613 DETRAN/RN e CpF número 009.605.334-86, residente e domiciliada à

Av. Maria Lacerda Montenegro , L875, Casa 45, Condomínio san Diego, Nova Parnamirim/RN, cEP:

59152-600, na qualidade de únicos sócios da sociedade empresária limitada denominada Musical

cavaleiros do Forró Ltda., com sede a Avenída Rodrigues Alves, 800, sala 1103, Edifício Tirol Business

Center, Tirol, Natal/RN, CEP: 59020-200, inscrita no CNPJ sob o número 01'402'019/OO0L-27,

registrada na Junta comercia do Rio Grande do Norte - JUCERN, sob o número 24200264460 de

3}/O8ltgg6, resolvem consolidar o contrato social e aditivos de ne 01 a 05 mediante cláusulas e

condições seguintes:

Cláusula Primeira - Denominação social, Sede e Prazo

A sociedade gira sob o nome empresariat de Musical Cavaleiros do Forró Ltda., com sede a

Avenida Rodrigues Rlves, 800, Sala 11.03, Edifício Tirol Busíness Center, Tirol, Natal/RN, CEP: 59020-200

e sendo seu início no 30/08/1996 e tem prazo indeterminado de duração'

Cláusula Segunda - Obieto Social

A sociedade tem como objeto as atividades:

1. Produção e execução de shows musicais com bandas de músícas;

2. Produção, organização e promoções de espetáculos artísticos e eventos culturais;

3. Gestão de direitos autorais de obras artísticas, literárias e musicais;

4. Montagem de palcos, tendas e estruturas para eventos artísticos;

5. Aluguel de instrumentos musicaÍs;

6. Compra, venda, atuguel e loteamentos de ímóveis próprios

7. Comércio varejista de discos e fitas'

Cláusula Terceira - Do CaPital

o capital da empresa é de Rs 313.000,00 (trezentos e treze mil reais), totalmente integralizado

pm moeda corrente no país. dividido em 313.000 (trezentos e treze mil quotas) no valor de RS 1,00

(um real) .rd. ,r.,Iãndío sócio Alex Sandro Ferreira de Melo detém o valor de RS 309'870,00

(trezentos e nove mil oitocentos e setenta reais), correspondente 309.870 (trezentos e nove mil

t
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oitocentos e setenta quotas) e a sócia Janine Santos de Melo Lago detém o valor de RS 3.130,00 (três
mil cento e trinta reais), correspondente 3.130 (três mil cento e trinta quotas).

Parágrafo Único - As quotas são indivisÍveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a

terceiros sem o consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado em igualdade de
condições e preço o díreíto de preferência para sua aquisição, se posta à venda.

Cláusula Quarta - Responsabilidade dos Sócios

A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, porém, todos os sócíos
respondem solídariamente pela integralização do capitalda empresa.

cláusula euinta - Administração da sociedade e Retirada de ,,pró-Labore,,

A administração da sociedade é exercida pelos sócios Alex Sandro Ferreira de Melo e/ou
Janine Santos de Melo [ago, com poderes e atribuições de resolverem todos os atos adminístrativos,
patrimoniais e comerciais da sociedade, autorizando o uso do nome empresarial, vedado, no entanto,
em atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigaçôes, seja em favor de qualquer dos
quotistas ou de terceiros, bem como, onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem a autorização
dos outros sócios.

Os sócios no exercício da adminÍstração poderão de comum acordo, fixar uma retirada rnensal, a título
de pró-labore para a administradora, observado as disposições regulamentares pertinentes.

Cláusula Sexta - Declaração de Desimpedimento

Os sócios admÍnistradores Alex Sandro Ferreira de Melo e Janine Santos de Meto Lago
declaram sob as penas da lei, que não estão ímpedidos de exercerem a administração da sociedade,
por lei especial, ou em vírtude de condenação críminal, ou por se encontrarem sob os efeitos dela, ou
pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos ou por crime falimentar, de
prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema
financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé
pública ou a proprÍedade.

Clausula Sétima - ExercÍcio Social

Ao término de cada exercício, a administradora prestará contas justificadas de sua
adminístração, procedendo à elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de
resultado econômíco, cabendo aos sócios, na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apuradas.

Clausula Oitava - Flliais da Socledade

A sociedade pode a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra dependência, mediante
alteração contratual assinada por todos os sócios.
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Cláusula Nona - Falecimento ou lnterdição dos Sócios

Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará sua atividade com os
herdeiros, sucessora e a incapaz. Não sendo possível ou inexistindo interesse deste ou dos sócios
remanescentes, o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da
sociedade, a data da resolução, verificada em balanço especialmente levantado.

Parágrafo Úníco - o mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade
se resolva em relação a seus sócios.

Cláusula Décima - Foro

Eleito o foro da cidade de Natal/RN para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações
resultantes deste contrato

E por estarem assim justos e contratados, assinam o presente instrumento pafticular em uma
UNICA VIã

Natal/RN, 27 de junho de 2022.

(.-

F rreira de Melo Janine ntos de Melo Lago

CPF: 009.605.334-86F: 8.495.824-20



MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Secretaria Especialde Desburocratizaçáo, Gestão e Governo Digital

Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e lntegração

Página 5 de 5

TERMO DE AUTENTICIDADE

Eu, EDWARD ROOSEVELT DE CARVALHO GARCIA, com inscrição ativa no CRC/RN, sob o n" 5176, inscrito no

CPF n" 72274697434, DECLARO, sob as penas da Lei Penal, e sem prejuízo das sanções administrativas e cíveis,

que este documento é autêntico e condiz com o original.

CPF N" do Registro Nome

72274697434 5176 EDWARD ROOSEVELT DE CARVALHO GARCIA

CERTIFICO O REoISTRO w 04/07/2022 10r01 SOB N' 20220{69938.
PRoTocoLo: 22046993O DR 28/06/2022.
cóprco os vrntrrclçÍo: 12208535981. clrPa, DÀ SEDEt 01{02019000127
NIRE: 2{200264460. COt{ EPEITOS DO REGISTRO Wt 27/06/2022,
UUSTCÀL CÀVÀI.EIROS DO FORRO LTDÀ

J-U--C-*E-8N
DE}ÍYS DE IíIRÀ}IDÀ BÀRR§TO

sgcnrrÁnro - ornrr.
m. rcdealn. n.gov.br

À valrdadê deste documenEo, se inlprêsgo, fica 6uJeito à complovação dê aua auEenEicldade nos rêspecEivos PortaiÊ
inf omndo aeus respecEivos código6 de verif lcaÇão .

ffi



GRUPCI MUSICATCAVALEIRO§ DO FORRO LTDA

CNPJ: 01'402.019/CImÍ.-27
Rua Eng" Octávio Tavares; 366,

Candelárla, NataURN, CEP: 59056{20

ÂDmVO COIIÍTRATUAL ítlt 05

Álex sandro Ferreira de Mslo, brasileirq divorclado, empresário, natural de NataURN,

nascldo ern 20 de novembro de 1972, pot'tàdor da CNH ns 02980697491 DFIRAN/BN e CPF ne

7?8.4SS.B?4-20, residente e domiclliado nesta capital à Av, governador §ilvlo Pedrosa, 316, Apt'

g0ü, Areia preta, NatallRN, CEP: §901&1m e Janlne §sntof de Melo l.agq braslleira, casada em

regime de separação total de bens, empresárla, natural de NaUURN, nascida em 10 de Junho de

tsgt, portadora da cNH nc 00794923613 DFTRAN/RÍ{ e CPF ne @9.605.33445, residente e

domiciliada à Av. Maria Lacerda Montenegro, 1875, Casa 45, Condomínio San Diego, Nova

pamamirim/RN, CEP: 59152-600, na qualldade de únicos sócios da socledade limitada denomÍnada

Grupo Muslcat Cayalelros do Fonó Ltda., com sede a Rua Eng. Octáüo Tavar6, 366, Candelárla,

NatauRN. CpF: 59066-020, in§crlta no CNPJ sob o ns CI1.402.019/0001'27, registrada na Junta

€ome,rcla do Rlo Grande do Norte - JUCERN, sob o ne 24200264460 de 30/0S11996, resolvem de

comum acordo e na melhor forma da leiresolyem alterar e csnsolidar o cofirato socíal e adltlvos

mediante cláusulas e condiçô€s seguintes:

Cláusula Prlmeira - Alteração de Endereço

por este ato fica o endereço da empresa modlfleado para Avenida Rodrigues Alves, 800,

Sala 1103, EdifÍcio Tirol Busíness Center, Tirol, NataURN, CEP: 5902G200'

Cláusula Segunda - Das Ratlflcações

Ratiflcam-se em todos os termos e

êxpressamente modificados pelo presente

daquele instrumento contratual.

Ern Íunção das modlflcações ora âjustadas, 
'

CONTBATO

GRUPO MUSICAL

nascido em 20 de novembro de L972,

7 7 &.495.824-20, resldente e

800, Areia

regimi de

,: , l, '.', l, . , .1l..ri':'''"

condiçôes do f,ontrato Social e Aditivo 01 a 04, não

aditivo de ne 05, o qualfiça farerdo Farte.integnnte

o, coltiátà r#aiconi;â se,gyiptg

51e6[RN,
é CPF,.p!

consolida.sê.

À v.ltdad! dE!Êc doclEato, t.

ct*rrErc! o

soctÀr
, l,]i.

Alex Sandro Ferrelra de Melo, brasilelro,
CNH

de

CEP:'

à

códlgor dr

. ..,,..'",i'i'

t.



1981, portadora da cNH ne 00794923613 DFTRAN/RN e CPF nc @9'605'33+86', residente e

domiciliada à Av. Maria Lacerda Montenegro , !875, Casa 45, CondomÍnio san Diego', Nova

parnamirim/RN, CEp: 59152-600, na qualidadã de únicos sócios da sociedade limitada denomÍnada

Grupo Musical Cavaleiros do funü Ltdâ', com sede a Avenida Rodrigues Alves' 800' Sala 1103'

Edifício Tirol Business Center, tirol, Nataúnn'f, Cgpt 59020-200' inscrih no CNPJ sob o nc

01.402.019/m01.27, reglstrada na tuot. com.,.i, uo Rlo Grande do Norte - JUCERN, sob o n9

24200264460 de 30/0S/1996, resolvem consolldar o contreto soclal e adltlvos de ne 01 a 05

mediante cláusulas e condições segulntes;

Cláusula Primelra - Denomlnaç§o §oclal' §ede e Prato

AsociedadegirasobonornBernpresarialdeGrupoMuslcalCaualelrosdoFonó[.tda.,corn
sede a Avenida noOrigu*, Àves.B,', Saü frog, EdifÍcio Tirol Business Center, Tirol' NaUURN' CEP;

59020-200 e sendo r"u inrcio no fOlOglfgg6 e tem prazo lndeterminado de duração'

Cláusula Segunda - ObJeto

A socledade tern como objeto as atividades:

1. Produção e execução de shows musicais com bandas de múslcas;

2. Produção, organlzação e promoções de espetáculos artístlcos e eventos cutturaÍs;

3. Gestão de direltos autorais de obras artÍsticas, literárias e musicais;

4. Aluguel de máquinas e equlpamentos paía construção e engenharia civíl' inclusive

andaimes;

5. Comérclo varejÍsta de diseos e fitas.

Cláusula Terceira - Do Capital

O capital da emPresa ê de R5 313.000,@ (trezentos e treze mil reais), toüalmeote

lntecralirado ern moeda conente no gaÍ§, dividido em 313.000 (trezentos e trere mil quotas! no

valor de R$ 1,00 (um real) cada urna, sendo gue sóqo Alex Sandro Fencln de Melo detém

de RS 309.870,00 (trezentos e nove mll oltocentos e §etenta reais),

(trezentos e nove mil oitocentos e setenta qutitas) e a sócla Janlnc §rntoq de Melo L*go

valor de RS 3.130,00 (três míl cento e trJnta

quotas!.

reals), correspondente 3.130 (três mll cento e

';r.,r1.1..1 it. í1r.., ., 1,1y,.1., .;'. .1 ....

Parágnfo Único

terceiros sem o

condições e preço o dlrelto de preferÊncia para sua

Cláusula quarta - Responsabllidade doi §ódor

A responsabllldade de cada sócio é restr:ita

respondem solidariamente pela integralização do ca{taf de
ao valor de süas-;quotasiporâm, todos oslffos

À vrudrda dâltâ



CláuSula qulntà - Admlnlstração da §ocledade e Retlnda ds "Pró:Laborc"

A adminlstração da socledade é exercida pelos sócios Alex §andro Fersira de Melo e/ou

lanine Santos de Melo Lago, com poUeres e atribuiçôes de resolverem todos os atos

administratlvos, patrimoniais e comerciais da sociedade, autorízando o uso do nome empresarlal'

vedado, no entanto, em atividades estranhB§ aO lnteresse soclal ou assumir obrlgações' seJa em

favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como, onerar ou alienar bens imóveis da

sociedade, sem a autorização dos outros sóclos.

Os sócios no exercÍclo da administração poderão de comum acordo' flxar uma retlrada

mensal, a tÍtulo de pr6labore pâra , ,U*tnütirãrà, oUt"*ado as dlsposlçõer regulamentares

pertinentes,

Cláusula Sexta -Deçlaração de Dedmpedlmento

Os sócios administradores Alex §andro Fereira de Mdo e/ou lanlnc Santo§ de Melo [ago'

declaram sob as penas da lei, que não estao impedldos de exercerem a administração da

sociedade, por lei espedat, ou em vlrtude U..ria"irção criminal' ou por se êncontÍafem sob os

efeitos dela, ou pena que vede, ainda que temPorarlamente, o acesso a cargo§ públicos ou por

crime falimentar, de prevarlcação, peita ou suborno, concus§ão' peculato' ou contE a economia

popular, contra o slstem; itnrnc"tro naclonal, contra normas de defesa da concorrêncie' contra as

relaçôes de çonsumo, fé pública ou a propriedade'

Clausula Sétlma - Exercíclo Soclal

Ao término de cada exercÍçio, a administradora prestará contas iustificadas de sua

administraso, procedendo à elaboração do inventáriq do balanço patrimonial e do balanço de

resultado econômico, cabendo aos sócios, na proporção de suas guotas, os lucros ou perdas

apuradas.

Clausula Oitava - Fillais da Sociedade

A sociedade pode a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra dependência' mediante

alteração confiatual assinada portodos os sócios'

Parágrafo Únim - o mesmo procedimento será adgtqd.or,,,em

sociedade se resolva em relação a seus sócios'

t rall..tld. dÂ.t

CAEÉ
f,If,B;
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Cláusula Déclma - Foro

Eleito o foro da cidade de Natat/RN para o exercÍcio e o cumprirnento dos direitos e

obrigações resultantes deste contrato

E por estarem

uma única via.

AIex

e contratados, assinâm o presente instrumento particular em

NataURN, l0deiunho de 2019.

L*
de Melo Lago

CPF: ,824-20

JUCERN

"i§,,§"rs[ 'tbü .À

de Melo
CPF: 009.605.33+86

GR"ImcO O nB6rsrF.o En 05,/07/?019 12:20 soa tí' 20190299312
pRorocor§: 190299312 Or rS/OS7ZO1S. Cbrqo 08 vsRrrrclçÀo:
119ü305?{53. XIRE: 2{200251{60'
@[t ?Õ HrrsrcÀL cÀvÂIÃrRos Do FORBO t'I3À

DfHY§ DE T'IA.tllDÀ BÀRREÍO
srcnltítto-caner"
ríÀÍÀr,05/07l2019

Iil.rÊdÊri&-rn-gw.br

]l u.lj.drdr drrtr doc@Dto, r. 14[.t!o, .ricr tuJrito i co4rrovaçao at! tur ruütlcldada aaa raapacLivor lFSt'i'
I-.Êã-àC^ ..ir. nspf-tlr.or códlg^. dc vc:ifior*o



Págína 2 de 5

Em função das modificações ora ajustadas, consolida-se o contrato social com a seguinte redação:

CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO

MUSICAL CAVALEIRO§ DO FORRÓ LTDA.

Alex Sandro Ferreira de Melo, brasileiro, divorciado, empresário, natural de Natal/RN, nascido

em 20 de novembro de 1972, portador da CNH número 02980697491 DETRAN/RN e CPF número

778.495.824-20, residente e domiciliado nesta capital à Av. Governador Silvío Pedrosa, 316, Apt. 800,

Areia Preta, Natal/RN, CEP: 59014-100 e Janine Santos de Melo Lago, brasileira, casada em regime de

separação total de bens, empresária, natural de NâtallRN, nascida em 10 de Junho de 1981, portadora

da CNH número 00794923613 DETRAN/RN e CPF número 009.605.334-86, residente e domiclliada à

Av. Maria Lacerda Montenegro, 1875, Casa 45, Condomínio San Diego, Nova Parnamirim/RN, CEP:

59152-600, na qualidade de únicos sócios da sociedade empresária limitada denominada Musical

Cavaleiros do Forró Ltda., com sede a Avenida Rodrigues Alves, 800, Sala 1103, Edifício Tirol Business

Center, Tirol, NataURN, CEP: 59020-200, inscrita no CNPJ sob o número 01.402.019/0O0t-?7,

registrada na Junta Comercia do Rio Grande do Norte - JUCERN, sob o número 24200264460 de

30/08/1996, resolvem consolidar o contrato socÍal e aditivos de ne 01 a 05 mediante cláusulas e

condições seguintes:

Cláusula Primeira - Denominação social, Sede e Prazo

A sociedade gira sob o nome empresarial de Musical Cavaleiros do Forró Ltda., com sede a

AvenÍda Rodrigues Alves, 800, Sala 1103, EdifÍcio Tirol Business Center, Tirol, NataURN, CEP: 59020-200
e sendo seu iníclo no 30/08/1996 e tem prazo indeterminado de duração.

Cláusula Segunda - Objeto Social

A sociedade tem como objeto as atividades:

1. Produção e execução de shows musicais com bandas de músicas;

2. Produção, organização e promoções de espetáculos artísticos e eventos culturais;

3. Gestão de direitos autorais de obras ârtísticas, literárias e musicais;

4. Montagem de palcos, tendas e estruturas para eventos artísticos;

5. Aluguel de instrumentos musicals;

6. Compra, venda, aluguel e loteamentos de imóveis próprios

7. Comércio varejista de discos e fitas.

üáusula Tercelra - Do Capital

O capital da empresa é de RS 313.000,00 (trezentos e treze mil reais), totalmente intesralizado

em moeda corrente no país. dividido em 313.000 (trezentos e treze mil quotas) no valor de RS 1,00

(um real) cada uma, sendo o sócío Alex Sandro Ferrelra de Melo detém o valor de RS 309.870,00

(trezentos e nove mil oitocentos e setenta reais), correspondente 309.870 (trezentos e nove mil
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ADITIVO CONTRATUAL N9 06

Alex Sandro Ferreira de Melo, braslleiro, dlvorclado, empresário, natural de NataURN, nascido

em 20 de novembro de L972, portador da CNH número 02980697491 DETRAN/RN e CPF número

778.495.824-20, residente e domlciliado nesta capital à Av. Governador Sllvio Pedrosa, 316, Apt. 800,

Areia Preta, Natal/RN, CEP: 59014-100 e Janine Santos de Melo Lagq brasileira, casada em regime de

separação total de bens, empresária, natural de Natal/BN, nascida em 10 de junho de 1981, portadora

da CNH número 00794923613 DETRAN/RN e CPF número 009.605.33/t-86, residente e domiciliada à

Av. Maria Lacerda Montenegro, L875, Casa 45, Condomínio San Dlego, Nova Parnamlrim/RN, CEP:

59152-500, na qualidade de únicos sócios da sociedade empresária llmitada denominada 6rupo

Musical Cavaleiros do Forró Ltda., com sede a Avenida Rodrigues Alves, 800, Sala 1103, EdifÍcio Tirol

Business Center, Tirol, Natal/RN, CEP: 59020-200, inscrita no CNPJ sob o número 01.402.0tg|OOOL-}7,

registrada na Junta Comercia do Rio Grande do Norte - JUCERN, sob o número 242O026446O de

31l1gltgg6, resolvem de comum acordo e na melhor forma da leiresolvem alterar e consolidar o

contrato social e aditivos mediante cláusulas e condições seguintes:

Cláusula Primelra - Alteração da Denominagão Social

Por esse ato fica a denominação da sociedade alterada para Musical Cavaleiros do Forró Ltda.

Cláusula Segunda - Alteração do Objeto Soclal

Por este ato fica o objeto social da empresa alterado para:

1. Produção e execução de shows musicais com bandas de músicas;

Z. produção, organlzação e promoções de espetáculos artísticos e eventos culturais;

3. Gestão de direitos autorais de obras artísticas, llterárias e musicais;

4. Montagem de palcos, tendas e estruturas para eventos artísticos;

5. Aluguel de instrumentos musicais;

6. Compra, venda, aluguel e loteamentos de imóveis próprios;

7. Comérclo vareJista de discos e fitas.

Cláusula Terceira - Das Ratificaçóes

Ratificam-se em todos os termos e condições do Contrato Social e Aditivo 01 a 05, não

expressamente modificados pelo presente aditivo de número 05, o qual fica fazendo paÊe integrante

daquele instrumento contratual.
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oitocentos e setenta quotas) e a sócia Janlne Santos de Melo Lago detém o valor de RS 3.130,00 (três

míl cento e trinta reais), correspondente 3.130 (três mil cento e trinta quotas).

Parágrafo Únlco - As quotas são indívisÍveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a

terceiros sem o consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado em igualdade de

condições e preço o direito de preferência para sua aqulsição, se posta à venda.

Cláusula Quarta - Responsabitidade dos SócÍos

A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotss, porém, todos os sócios

respondem solidariamente pela integralização do capital da empresa.

Cláusula Quinta - Administração da Sociedade e Retirada de "Pró'Labore"

A administração da sociedade é exercida pelos sócios Alex Sandro Ferreira de Melo e/ou

Janine Santos de Melo Lago, com poderes e atrlbuiçóes de resolverem todos os atos adminístrativos,
patrimoniais e comerciais da sociedade, autorizando o uso do nome empresarial, vedado, no entanto,
em atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações, seja em favor de qualquer dos

quotistas ou de terceiros, bem como, onerar ou alienar bens imóveÍs da sociedade, sem a autorlzação
dos outros sócios.

Os sócios no exercÍcio da administração poderão de comum acordo, fixar uma retirada mensal, a título
de pró-labore para a administradora, observado as disposições regulamentares pertínentes.

Cláusula Sexta - Declaração de Desimpedimento

Os sócios administradores Alex Sandro Ferreira de Melo e Janine Santos de Melo Lago

declaram sob as penas da lei, que não estão impedidos de exercerem a administração da sociedade,

por leí especial, ou em virtude de condenação críminal, ou por se encontrarem sob os efeitos dela, ou
pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos ou por crime falimentar, de

prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema

financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé
pública ou a propriedade.

Clausula Sétima - Exercíclo Social

Ao término de cada exercÍcio, a administradora prestará contas justificadas de sua

admínistração, procedendo à elaboração do inventárío, do balanço patrimonial e do balanço de

resultado econômico, cabendo aos sócios, na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apuradas.

Clausula Oitava - Fillals da Sociedade

A sociedade pode a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra dependência, mediante

alteração contratual assinada por todos os sócíos.
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Cláusula Nona - Falecimento ou lnterdição dos Sócios

Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuârá suã ativídade eom os

herdeiros, sucessora e a Íncapaz. Não sendo possível ou inexistindo ínteresse deste ou dos sócios
remanescentes, o valor de seus haveres será apurado e lÍquidado com base na situação patrimonial da

socledade, a data da resolução, verificada em balanço especialrnente levantado.

Parágrafo Único - 0 mesmo procedimento será adotado ern outros casos ern que a sociedade
se resolva em relação a seus sócios.

Cláusula Décima - Foro

Eleito o foro da cidade de NataURN para o exercÍcio e o cumprímento dos direito,s e obrígaçÕes

resultantes deste contrato

E por estarem assim justos e contratados, assinarn o presente instrumento particular ern uma

única via"

Natal/RN, 27 de junho de2ü22

(_

de Melo Janine de Melo Lago

CPF: 009.605.334-86F: .824-20
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TERMO DE AUTENTICIDADE

Eu, EDWARD ROOSEVELT DE CARVALHO GARCIA, com inscrição ativa no CRC/RN, sob o n" 5176, inscrito no

CPF n" 72274697434, DECLARO, sob as penas da Lei Penal, e sem prejuízo das sançóes administrativas e cíveis,

que este documento e autêntico e condiz com o original.

CEIlItrIco O REoISTnro ZA O1lO1l2O72 10:01 SoB N' 20220a69938.
PBcroCOLo: 22Ol69C3e OE 2810612022.
cóorco DE v:,nrrrcrçfo: lze08s3598r. cNpi, DÀ s@E: 0l{02019000127
NIÀEf 2{2OO26at6O. COt EEEITOa DO REOISIRO w: 21/OG12022.
HT'SICÀ]. CàVàIJIROS DO IOFRO I.trDÀ

JUCERN DENIA DE UIRT.NDI ÉàRN'TO
gscutítto-otnlt.

m. r.d.rlü. rn. gov, br

À t.Ilílâda d«E(R íroc[mcnt.o, 5+.lmpr4ÀÉo, Ílc, su1êlto à 6Mpror'áÇlo de tilú eÚtênllcld.de no' rê§PecElvo' Port'it
lnfo6rilôo reu. rêlpccLlvod dódtgo, dc v.!lfLtáçáo.

TDENTTFTCAçÃO DO(S) ASSINAI{TE(S)

CPF N'do Registro Nome

72274697434 5176 EDWARD ROOSEVELT DE CARVALHO GARCIA
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES / BA

DECLARAÇÃO OB MENOR

o MUSICAL cAVALEIRos Do ronnÓ LTDA cNPJ: ot.4o2.0t9l0ool-27, com endereço Av.

Rodrigues Alves,800, sala 1103, Tirol, Natal / RN CEP: 59.020'200, DECLARA sob pena de

rescisão do futuro contrato, para os devidos fins requerido no inciso XXXIII do Art. 7 da

Constituição Federal/88. Consoante o que se estabeleceu no art. I o Lei 9.854, de 27 de outubro

de 1999, o qual alterou a\ei8.666193, que não tem em seu quadro de empregados, menores de

l8 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, bem como, não tem menores de

14 (quatorze) anos em qualquer tipo de trabalho.

Natal / RN, 15 de Maio de2023

JAN lN E Assinado de

sANros ji"ilifi'ili+3:'

DE MELo 3:#:ii,!â:?,,
LAGO r 1:oe:57 -03'oo'

Grupo Musical Cavaleiros do Forró Ltda - CNPJ: 01.402.01910001'27
Rua Engenheiro Octavio Tavares, N' 3646 - Candelíria Natal./RN CEP 59.066-020

Contato: (84)3642-4414 I 9982-3032 I 9982-1135



MUNICÍPIO DE FEIRA DE SANTANA

Secretaria Municipal da Fazenda
Departarmento de Administração Tributária - Endereço: Rua Barão de Cotegipe. no 764 -

Centro - CEP 44.001-550 - Feira de Santana/BA - Telefone: (75) 3602-8400

NOTA FTSCAL DE SERVrçOS ELETRôNrCA - NFS-e

Emissão (Horário de Brasílla)

2610912022 tttl2=4l
Reg. Especial Tributação

Nenhum

Período de Competência

09l2022
Exigibilidade do ISS

Exigível em Itapé

Município de Prestaçâo do serviço

Itapé - BA

PRESTADOR DE SERVIÇOS
Razão Social

MARIO JOSE SOUZA PArM PROMOçõES ETRELT

Nome Fôntasia Email

MARIO PAIM PROMOCoES mario@mpProducoes'com'br

CpFlCNpJ Inscrição Municipal Inscrição Estadual Simples Nacional Incentivador Cultural Fone/Fax

22.543.05510001-80 603260 Não Não (7s) 322s-43s9

Endereço

AyIENTDA covERNADoR JoAo DatRvAL cARNErRo, JBo3 EDaF:?HARMANIIANDAR:74 ;sALA:7404, sÁo JoÁo'cEP: 44o51'605
- Feira de Santana - BA

TOMADOR DE SERVIçOS

Nome/Razão Social

SUPERINTENDENCIA DE FOMENTO AO TURISMO DO ESTADO DA BAHIA- BAHIATURSA

CPFlCNPJ

22.459.419/ OOOl-49

Inscrição Municipal

LO2527L

Inscrição Estadual Fone/Fax E-mail

(71) 3f15-6091 godofredo@bahiatursa.ba.gov.br

Endereço

3a Aventda Centro Admintstrativo da Bahla, 3gO qAVMTO2 ALA NORTE ANDAR 2 PLATAFORMA Ivt Centro Administrativo da

Bahia - CEP: 47745'OOS 'Salvador' BA

SERVÍçO PRESTADO
12O7 - Shows, ballêt, danças, desfiles, bailes, óperas, Goncertos, rêcltais, festlvals e congêneres' CNAE: 9OO!9O2

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS
Referente a contratação da atração artística .çAVALEIRos Do FoRRó', por meio.do seu representante exclusivo, durante a realização do projeto "sÃo JoÃo

DA BAHIA E DEMAIS FESTAs iu'r'ilrtres 2022", no dia 17 de junho de 2022, na cidade de ltapé -BA'

BANCO BRAOESCO
AG. 3516
clc 90642-5
cNPJ. 22.543.055/0001-80
PIX - contratosmpproducoes@gmail.com

RETENÇÕES FEDERAIS

Prs (R$)

OrOO

coFrNs (R$)

orOo

rNSS (R$)

OrOO

rR (R$)

OrOO

csLr (R$)

OrOO

Outrâs Retençóes (R$)

OrOO

VALORES

Valor dos Seruiços (R$)

l50.OOO,OO
lss (R$)

!i**,a.**

Deduções (R$)

OrOO

rss Retido (R$)

7.5OO,OO

Desconto Incondicionado (R$)

O,OO

Desconto Condicionado (R$)

O,OO

Base de Cálculo (R$)

15O.OOO,OO

Valor Líquido (R$)

142.50O,0O

Alíquota (o/o)

5rOO

valoÍ Total da Nota (Rt)

15O.OOO,OO

OUTRAS INFORMAÇÔES
Esta NFS-e é autodeclaratória.
O valor do TSSQN desta NFS-e foi retido pelo Tomador do Seruiço'

íiü. ãp.r. ni-20.175,00 Federal e n$ +.soo,oo Munlcipal' Fonte: IBPT [33EAB0]



MUNICÍPIO DE FEIRA DE SANTANA

Secretaria Municipal da Fazenda
Departarmento de Administração Tributária - Endereço: Rua Barão de Cotegipe, no 764 -
Centro - CEP 44.001-550 - Feira de Santana/BA - Telefone: (75) 3602-8400

NOTA FTSCAL DE SERVrçOS ELETRôNrCA - NFS-e

Emissão (Horário de Brasília)

27109/2022 O9:38:28
Reg. Especial Trlbutação

Nenhum

Período de Competência

09l2022
Exigibilidade do ISS

Exigível em Rio do Pires

14unicípio de Prestação do Serviço

Rio do Pires - BA

PRESTADOR DE SERVIÇOS
Razão Social

MARrO JOSE SOUZA PArM PROMOçõES ETRELT

Nome Fantasia Email

MARIO PAIM PROMOCOES mario@mpproducoes.com.br
CPF/CNPJ Inscrição Municipal Inscrição Estadual Simples Nacional Incentivador Cultucl Fone/Fax

22.s43.osslOOO1-8O 603260 Não Não (75) 322s-43s9
Endereço

AVENIDA aOVERNADOR JOAO DURVAL CARNEIRq 38Og EDIF:CHARHANTIANDAR!74 ISALA:7404 , SÃO JOÁO - CEP: 44057-605
- Feira de Santana - BA

TOMADOR DE SERVIÇOS

Nome/Razão Social

SUPERINTENDENCIA DE FOMENTO AO TURISMO DO ESTADO DA BAHIA- BAHIATURSA

cpFlcNpJ Inscrição Municipal Inscrição Estadual Fone/Fax E-mail

Z2.4Sg.4tglOOOl-49 tO2S27t (71) 3115-6091 godofredo@bahiatursa.ba.gov.br
Endereço

3a Avenida Centro Administrativo da Bahia, 3gO PAVMTo2 ALA NORTE ANDAR 2 PLATAFORMA Iv, Centro Administrativo da

Bahia - CEP| 47745-OOS - Salvador' BA

SERVIçO PRESTADO
l2O7 - Shows, ballet, danças, desflles, balles, óperas, conceÉos, recitals, fêstivais e congêneres. CNAE3 9OO19O2

DESCRTÇÃO DOS SERVIçOS -
Referente a contratação da atração artística ,CAVALEIROS DO FORRO" por meio do seu representante exclusivo, durante a realização do projeto 'sAo JoAo

DA BAHIA E DEMAIS FESTAS JUNINAS 2022", no dia 04 de julho de 2022, na cidade de Rio do Pires -BA.

BANCO BRADESCO
AG.3516
clc 9o642-s
cNPJ. 22.543.05s/0001-80
PIX- contratosmpproducoes@gmail.com

RETENÇÕES FEDERAIS

PIs (R$)

O,OO

coFrNS (R$)

orOo

INSS (R$)

OrOO

rR (R$)

OrOO

csLL (R$)

OrOO

Outras Retenções (R$)

O,OO

VALORES

Valor dos Seruiços (R$)

15O.OOO,OO
rss (R$)

**,ftt**

Deduções (R$)

O,OO

ISS Retido (R$)

7.5OO,OO

Desconto Incondicionado (R$)

O,OO

Desconto Condicionado (R$)

O,OO

Base de Cálculo (R$)

l5O.OOO,OO
Valor Líquido (R$)

142.5O0,O0

AIíquota (%)

5rOO

valor Total da Nota (R$)

150.OOO oo

OUTRAS INFORMAÇÕES
Esta NFS-e é autodeclaratória.
O valor do ISSQN desta NFS-e foi retido pelo Tomador do Seruiço.

Trib. aprox. R$ )0.175,00 Federal e R$ 4.5OO,OO Municipal. Fonte: IBPT [33EAB0]



MUNICÍPIO DE FEIRA DE SANTANA

Secretaria MuniciPal da Fazenda
Departarmento de Administração Tributária - Endereço: Rua Barão!e c_o!9gipe, no 764 -

Centro - CEP 44.001-550 - Feira de Santana/BA - Telefone: (75) 3602-8400

NOTA FTSCAL DE SERVrçOS ELETRÔNrCA - NFS-e

Emissão (Horário de Brasília)

20l09l202215:12:56
Reg. Especial Tributação

Nenhum

Período de Competência

09l2022
Exigibilidade do ISS

Exigíve! em Canudos

Município de Prestação do Serviço

Canudos - BA

PRESTADOR DE SERVIçOS
Razão Social

MARrO JOSE SOUZA PArM PROMOçõES ETRELT

Nome Fantasia Emâil

MARIO PAIM PRoMoCoES mario@mPProducoes'com'br

CpFlCNpJ Inscrição Municipat Inscrição Estadual Simples Nacional Incêntlvador Cultural Fone/Fax

22.543.Ossloool-8o 603260 Não Não (75) 3225'4359

Endereço

A,ENTDA covERNADoR JoAo DURzAL cARNErRo, 3Bo3 EDnF:?HARMANT;ANDAR:14 ;9ALA:7404 | sÃo JoÃo - cEP: 44o5,'6os
- Feira de Santana - BA

TOMADOR DE SERVIÇOS

Nome/Razão Social

SUPERINTENDENCIA DE FOMENTO AO TURISMO DO ESTADO DA BAHIA' BAHIATURSA

cPFlcNP]InscriçãoMunicipallnscriçãoEstadualFone/FaxE-mail
22.4sg.4tglooo1-49 LozszTt (71) 3115-6091 godofredo@bahiatursa.ba.gov'br

Endereço

3a Avenida centro Administrativo da Bahia, 3go pAvMTO2 ALA NORTE ANDAR 2 PLAÍAFORi,IA rv, centro Admlnistrativo da

Bahia - CEP: 47745'OOS - Salvador - BA

SERVIçO PRESTADO
1212 - Execução de músicâ. CNAE: 9OO1902

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS
Referente a contratação da atração artística .CAVALEIRoS Do FoRRó', por meio do seu representante exclusivo, durante a realização do projeto .sÃo JoÃo

on annll E DEMAIS FESTAS :uiiIrueS 2022", no dia 13 de junho de 2022, na cidade de Canudos -BA'

BANCO BRADESCO
AG. 3516
c/c 9o642-s
cNPr. 22.543.05s/0001-80
PIX contratosmpproducoes@gmail.com

RETENçõES FEDERAIS

PIS (R$)

orOo

coFrNS (R$)

OrOO

rNss (R$)

O,OO

rR (R$)

OrOO

csLL (R$)

orOo

outras Retenções (R$)

OrOO

VALORES

Valor dos Seruiços (R$)

l5O.OOO,OO
Iss (R$)

*,t *,t * )í

Deduções (R$)

oroo
ISS Retido (R$)

7.5OOrOO

Desconto Incondicionado (R$)

OrOO

Desconto Condicionado (R$)

OrOO

Base de Cálculo (R$)

l5O.OOO,OO
Valor Líquido (R$)

142.5O0,OO

Alíquota (o/o)

5rOO

valor Íotal da Nota (R$)

15O.OOO,OO

OUTRAS INFORMAÇOES
Esta NFS-e é autodeclaratória.
o valor do ISSQN desta NFs-e foi retido pelo Tomador do Seruiço'

r.iÜ. ãp*. Ài)0.175,00 Federal e n$ +.eos,oo Municipal Fonte: IBPÍ [33EAB0]
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